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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

O Procurador-Geral de Justiça, Dr. José Paulo Cavalcanti Xavier Filho,
AVISA que, nos termos da Instrução Normativa PGJ nº 004/2017, com
suas ulteriores alterações, as/os Membras/os do Ministério Público de
Pernambuco deverão, até o próximo dia 31 DE JULHO DO CORRENTE
ANO, enviar sugestões dos meses de férias às/aos respectivas/os
Coordenadoras /es  das  Procurador ias ,  Coordenadoras /es
Administrativos da Capital e Coordenadoras/es das Circunscrições,
considerando as recentes remoções e promoções, objetivando a
elaboração da Escala de Férias - Ano 2027.

Ademais, ressalta a necessidade de observância dos critérios dispostos
no art. 7º, especialmente no tocante ao quantitativo limite de
Promotoras/es e Procuradoras/es de Justiça que terão férias deferidas
em cada mês, devendo as/os Coordenadoras/es fazerem os ajustes
necessários junto às/os Membras/os, antes da remessa para apreciação
do Conselho Superior do Ministério Púbico.

As/os Coordenadoras/es deverão encaminhar tais sugestões até o dia
31 DE JULHO DE 2026,  exc lus ivamente  para  o  e-mai l :
sugestaoferias@mppe.mp.br, devidamente digitalizadas e assinadas,
em razão do disposto no art. 6º, § 2º, da Instrução Normativa nº
004/2017.

Recife, 16 de junho de 2026.

AVISO PGJ Nº 016/2026
Recife, 16 de junho de 2026

ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES
Coordenadora de Gabinete

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar o Dr. GUILHERME GOULART SOARES, 3º Promotor de Justiça
de Araripina, de 2ª Entrância, para oficiar perante a Justiça Eleitoral de
primeira instância, na 79ª Zona Eleitoral da Comarca de Exu, no período
de 01/07/2026 a 15/07/2026, em razão das férias da Dra. Gabriela
Tavares de Almeida.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.006/2026
Recife, 16 de junho de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar o Dr. FÁBIO DE SOUSA CASTRO, 2º Promotor de Justiça de
Araripina, de 2ª Entrância, para oficiar perante a Justiça Eleitoral de
primeira instância, na 82ª Zona Eleitoral da Comarca de Ouricuri, no
período de 13/07/2026 a 01/08/2026, em razão das férias do Dr. Manoel
Dias da Purificação Neto.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.007/2026
Recife, 16 de junho de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar o Dr. VINÍCIUS SILVA DE ARAÚJO, 5º Promotor de Justiça de
Carpina, de 2ª Entrância, para oficiar perante a Justiça Eleitoral de
primeira instância, na 20ª Zona Eleitoral da Comarca de Carpina, no
período de 27/07/2026 a 31/07/2026, em razão das férias da Dra. Sylvia
Câmara de Andrade.

PORTARIA PGJ Nº 2.008/2026
Recife, 16 de junho de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

PORTARIA PGJ Nº 2.009/2026
Recife, 16 de junho de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Cristiane de Gusmão Medeiros
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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RESOLVE:

Indicar o Dr. GARIBALDI CAVALCANTI GOMES DA SILVA, 2º Promotor
de Justiça de Surubim, de 2ª Entrância, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 33ª Zona Eleitoral da Comarca de
Bom Jardim, no período de 01/07/2026 a 22/07/2026, em razão da
licença trânsito e das férias do Dr. Márcio José da Silva Freitas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação de afastamento encaminhada pela
Coordenação Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da
Capital;

CONSIDERANDO o teor do requerimento de licença n.º 530723/2026;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Alterar a Portaria PGJ n.º 1.968/2026, publicada no DOE de
16/06/2026, nos termos a seguir:

ONDE SE LÊ:

Designar a Dra. SUELI ARAÚJO COSTA, 10ª Promotora de Justiça
Criminal da Capital, para o exercício simultâneo no cargo de 11º
Promotor de Justiça Criminal da Capital, no período de 16/06/2025 a
19/06/2026, em razão do afastamento do Dr. Fernando Portela
Rodrigues.

LEIA-SE:

Designar a Dra. SUELI ARAÚJO COSTA, 10ª Promotora de Justiça
Criminal da Capital, para o exercício simultâneo no cargo de 11º
Promotor de Justiça Criminal da Capital, no período de 16/06/2026 a
05/07/2026, em razão do afastamento do Dr. Fernando Portela
Rodrigues.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 16/06/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.010/2026
Recife, 16 de junho de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Promotoria de Justiça
Criminal de Petrolina com atuação na Vara Privativa do Tribunal do Júri;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro institucional, nos
termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ n.º 001/2019, com
as alterações implementadas pela IN PGJ n.º

PORTARIA PGJ Nº 2.011/2026
Recife, 16 de junho de 2026

002/2019;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

Designar o Dr. IGOR DE OLIVEIRA PACHECO, 2º Promotor de Justiça
Cível de Petrolina, para atuar nas audiências da Vara Privativa do
Tribunal do Júri, pautadas para o dia 19/06/2026 (processos NPU
0001785-18.2025.6130, 0022000-28.2024.8.17.3130 e 0019142-
87.2025.8.17.3130), perante o 4º Promotor de Justiça Criminal de
Petrolina.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 3ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10 da Resolução PGJ n.º 02/2025;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a Dra. CAROLINA GURGEL LIMA, 4ª Promotora de Justiça
de Afogados da Ingazeira em exercício, para o exercício da função de
Coordenadora da 3ª Circunscrição Ministerial, com Sede em Afogados
da Ingazeira, no período de 11/06/2026 a 25/06/2026, em razão das
férias do Dr. Romero Tadeu Borja de Melo Filho.

II – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 11/06/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.012/2026
Recife, 16 de junho de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico de suspensão de
férias n.º 529605/2026;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Revogar a Portaria PGJ n.º 1.728/2026, publicada no DOE de
28/05/2026, por meio da qual foi designado o Dr. TIAGO MEIRA DE
SOUZA, 3º Promotor de Justiça Criminal de Camaragibe, para o
exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Criminal de
Camaragibe, no período de 11/06/2026 a 20/06/2026, em razão das
férias do Dr. Leandro Guedes Matos.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 11/06/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.013/2026
Recife, 16 de junho de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Cristiane de Gusmão Medeiros
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação de ajuste encaminhada pela
Coordenação Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da
Capital;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Revogar a Portaria PGJ n.º 1.980/2026, publicada no DOE de
16/06/2026, por meio da qual foi designada a Dra. ELEONORA MARISE
SILVA RODRIGUES, 11ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania
da Capital, para o exercício simultâneo no cargo de 7º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, no período de 01/07/2026 a
30/07/2026, em razão das férias do Dr. Westei Conde y Martin Júnior.

II - Revogar, ainda, a Portaria PGJ n.º 1.981/2026, publicada no DOE de
16/06/2026, por meio da qual foi designada a Dra. HELENA CAPELA
GOMES CARNEIRO LIMA, 34ª Promotora de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital, para o exercício simultâneo no cargo de 8º
Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, no período de
01/07/2026 a 30/07/2026, em razão das férias do Dr. Westei Conde y
Martin Júnior.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.014/2026
Recife, 16 de junho de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. IRENE CARDOSO SOUSA, 47ª Promotora de Justiça
de Defesa da Cidadania da Capital, para o exercício simultâneo nos
cargos de 7º e de 8º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, no período de 01/07/2026 a 30/07/2026, em razão das férias do
Dr. Westei Conde y Martin Júnior.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.015/2026
Recife, 16 de junho de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação de ajuste encaminhada pela
Coordenação da 5ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela

PORTARIA PGJ Nº 2.016/2026
Recife, 16 de junho de 2026

de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Alterar a Portaria PGJ n.º 1.883/2026, publicada no DOE de 10/06/2026,
nos termos a seguir:

ONDE SE LÊ:

Designar o Dr. CARLOS HENRIQUE TAVARES ALMEIDA, 1º Promotor
de Justiça Criminal de Garanhuns, para o exercício simultâneo no cargo
de 2º Promotor de Justiça Criminal de Garanhuns, no período de
01/07/2026 a 15/07/2026, em razão das férias do Dr. Jorge Gonçalves
Dantas Júnior.

LEIA-SE:

Designar o Dr. CARLOS HENRIQUE TAVARES ALMEIDA, 1º Promotor
de Justiça Criminal de Garanhuns, para o exercício simultâneo no cargo
de 2º Promotor de Justiça Criminal de Garanhuns, no período de
01/07/2026 a 12/07/2026, em razão das férias do Dr. Jorge Gonçalves
Dantas Júnior.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação de ajuste encaminhada pela
Coordenação da 5ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. WELSON BEZERRA DE SOUSA, 5º Promotor de Justiça
Criminal de Garanhuns, para o exercício simultâneo no cargo de 2º
Promotor de Justiça Criminal de Garanhuns, no período de 13/07/2026 a
15/07/2026, em razão das férias do Dr. Jorge Gonçalves Dantas Júnior.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.017/2026
Recife, 16 de junho de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 5ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

PORTARIA PGJ Nº 2.018/2026
Recife, 16 de junho de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Cristiane de Gusmão Medeiros
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Designar a Dra. DANIELLY DA SILVA LOPES, Promotora de Justiça de
São João, para o exercício simultâneo no cargo de Promotor de Justiça
de Iati, no período de 01/07/2026 a 10/07/2026, em razão das férias do
Dr. Jouberty Emersson Rodrigues de Sousa.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 13ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. DILIANI MENDES RAMOS, 5ª Promotora de Justiça de
Defesa da Cidadania de Jaboatão dos Guararapes, para o exercício
simultâneo no cargo de 4º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
de Jaboatão dos Guararapes, no período de 01/07/2026 a 15/07/2026,
em razão das férias da Dra. Ana Luiza Pereira da Silveira Figueiredo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.019/2026
Recife, 16 de junho de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 13ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. MARIANA PESSOA DE MELO VILA NOVA, 3ª
Promotora de Justiça Cível de Camaragibe, para o exercício simultâneo
no cargo de 2º Promotor de Justiça Cível de Camaragibe, no período de
13/07/2026 a 15/07/2026, em razão das férias da Dra. Camila Spinelli
Regis de Melo Avelino.

II - Designar, ainda,  a Dra. MARIANA PESSOA DE MELO VILA NOVA,
3ª Promotora de Justiça Cível de Camaragibe, para o exercício
simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Cível de Camaragibe, no
período de 13/07/2026 a 15/07/2026, em razão das férias da Dra. Maria
de Fátima de Araújo Ferreira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.020/2026
Recife, 16 de junho de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 13ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância à tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. DANIEL CEZAR DE LIMA VIEIRA, 5º Promotor de
Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, para o exercício
simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça Cível de Camaragibe, no
período de 16/07/2026 a 01/08/2026, em razão das férias da Dra.
Camila Spinelli Regis de Melo Avelino.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.021/2026
Recife, 16 de junho de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 13ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. DIEGO ALBUQUERQUE TAVARES, 4º Promotor de
Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, para o exercício
simultâneo no cargo de 3º Promotor de Justiça Criminal de Jaboatão
dos Guararapes, no período de 01/07/2026 a 10/07/2026, em razão das
férias da Dra. Carolina Maciel de Paiva.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.022/2026
Recife, 16 de junho de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 13ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

PORTARIA PGJ Nº 2.023/2026
Recife, 16 de junho de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Cristiane de Gusmão Medeiros
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Designar a Dra. FERNANDA ARCOVERDE CAVALCANTI NOGUEIRA,
3ª Promotora de Justiça Cível de Jaboatão dos Guararapes, para o
exercício simultâneo no cargo de 4º Promotor de Justiça Cível de
Jaboatão dos Guararapes, no período de 27/07/2026 a 05/08/2026, em
razão das férias da Dra. Cláudia Ramos Magalhães.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 13ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. ERIKA SAMPAIO CARDOSO KRAYCHETE, 7ª
Promotora de Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, para o
exercício simultâneo no cargo de 8º Promotor de Justiça Criminal de
Jaboatão dos Guararapes, no período de 01/07/2026 a 15/07/2026, em
razão das férias do Dr. Daniel Gustavo Meneguz Moreno.

II - Dispensar a referida Promotora de Justiça do exercício simultâneo
nas audiências de custódia do Polo 01, com sede em Jaboatão dos
Guararapes, atribuído pela Portaria PGJ n.º 1.390/2026, no período de
11/07/2026 a 15/07/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.024/2026
Recife, 16 de junho de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os critérios previstos na Resolução PGJ acima
referida, bem como o disposto em seu art. 5º, § 1º;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela  Coordenação da 13ª
Coordenação Ministerial, em observância à lista de habilitados(as) no
edital de exercício simultâneo n.º 54/2026, publicado pela Portaria PGJ
n.º 1.066/2026, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da IN-PGJ n.º
02/2022 com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMP;

RESOLVE:

Designar o Dr. JOSÉ FRANCISCO BASÍLIO DE SOUZA DOS SANTOS,
6º Promotor de Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, para o
exercício simultâneo nas audiências de custódia do Polo 01, com sede
em Jaboatão dos Guararapes, atuando em conjunto ou separadamente,
no período de 01/07/2026 a 10/07/2026, em razão das férias do Dr.
Daniel Gustavo Meneguz Moreno.

PORTARIA PGJ Nº 2.025/2026
Recife, 16 de junho de 2026

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os critérios previstos na Resolução PGJ acima
referida, bem como o disposto em seu art. 5º, § 1º;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela  Coordenação da 13ª
Coordenação Ministerial, em observância à lista de habilitados(as) no
edital de exercício simultâneo n.º 54/2026, publicado pela Portaria PGJ
n.º 1.066/2026, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da IN-PGJ n.º
02/2022 com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMP;

RESOLVE:

Designar a Dra. IZABELLA ALVES DE SOUZA, Promotora de Justiça de
Pombos, para o exercício simultâneo nas audiências de custódia do
Polo 01, com sede em Jaboatão dos Guararapes, atuando em conjunto
ou separadamente, no período de 11/07/2026 a 15/07/2026, em razão
da dispensa da Dra. Erika Sampaio Cardoso Kraychete.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.026/2026
Recife, 16 de junho de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 13ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. CAROLINA MACIEL DE PAIVA, 3ª Promotora de
Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, para o exercício
simultâneo no cargo de 4º Promotor de Justiça Criminal de Jaboatão
dos Guararapes, no período de 16/07/2026 a 04/08/2026, em razão das
férias e compensações de plantão do Dr. Diego Albuquerque Tavares.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.027/2026
Recife, 16 de junho de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 13ª
Circunscrição Ministerial;

PORTARIA PGJ Nº 2.028/2026
Recife, 16 de junho de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Cristiane de Gusmão Medeiros
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. FABIANA DE SOUZA SILVA ALBUQUERQUE, 1ª
Promotora de Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, para o
exercício simultâneo no cargo de 10º Promotor de Justiça Criminal de
Jaboatão dos Guararapes, no período de 01/07/2026 a 15/07/2026, em
razão das férias do Dr. Emmanuel Cavalcanti Pacheco.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 13ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância à tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. ISABELLE BARRETO DE ALMEIDA, 3ª Promotora de
Justiça Cível de São Lourenço da Mata, para o exercício simultâneo no
cargo de 9º Promotor de Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes,
com atuação em conjunto ou separadamente, no período de 01/07/2026
a 15/07/2026, em razão das férias do Dr. Emmanuel Cavalcanti
Pacheco.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.029/2026
Recife, 16 de junho de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 13ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. EMMANUEL CAVALCANTI PACHECO, 10º Promotor de
Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, para o exercício
simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Criminal de Jaboatão
dos Guararapes, no período de 22/07/2026 a 31/07/2026, em razão das
férias da Dra. Fabiana de Souza Silva Albuquerque.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.030/2026
Recife, 16 de junho de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 13ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. DANIEL CEZAR DE LIMA VIEIRA, 5º Promotor de
Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, para o exercício
simultâneo no cargo de 11º Promotor de Justiça Criminal de Jaboatão
dos Guararapes, no período de 01/07/2026 a 20/07/2026, em razão das
férias da Dra. Fabiana Virgínio Patriota Tavares.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.031/2026
Recife, 16 de junho de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 13ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. CLÁUDIA RAMOS MAGALHÃES, 4ª Promotora de
Justiça Cível de Jaboatão dos Guararapes, para o exercício simultâneo
no cargo de 3º Promotor de Justiça Cível de Jaboatão dos Guararapes,
no período de 01/07/2026 a 20/07/2026, em razão das férias da Dra.
Fernanda Arcoverde Cavalcanti Nogueira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.032/2026
Recife, 16 de junho de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 13ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

PORTARIA PGJ Nº 2.033/2026
Recife, 16 de junho de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Cristiane de Gusmão Medeiros
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins



7Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quarta-feira, 17 de junho de 2026

RESOLVE:

I - Designar o Dr. RAUL LINS BASTOS SALES, 1º Promotor de Justiça
Criminal de São Lourenço da Mata, para o exercício simultâneo no
cargo de 2º Promotor de Justiça Criminal de São Lourenço da Mata no
período de 01/07/2026 a 15/07/2026, em razão das férias do Dr.
Guilherme Graciliano Araújo Lima.

II - Designar, ainda, o Dr. RAUL LINS BASTOS SALES, 1º Promotor de
Justiça Criminal de São Lourenço da Mata, para o exercício simultâneo
no cargo de 2º Promotor de Justiça Cível de São Lourenço da Mata no
período de 16/07/2026 a 30/07/2026, em razão das férias da Dra.
Rejane Strieder Centelhas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 13ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. DANIELLE RIBEIRO DANTAS DE CARVALHO
CLEMENTINO, 1ª Promotora de Justiça Cível de São Lourenço da
Mata, para o exercício simultâneo no cargo de 3º Promotor de Justiça
Cível de São Lourenço da Mata, no período de 16/07/2026 a
30/07/2026, em razão das férias da Dra. Isabelle Barreto de Almeida.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.034/2026
Recife, 16 de junho de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 13ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS KERSHAW, 12º
Promotor de Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, para o
exercício simultâneo no cargo de 13º Promotor de Justiça Criminal de
Jaboatão dos Guararapes, no período de 16/07/2026 a 30/07/2026, em
razão das férias da Dra. Izabela Maria Leite Moura de Miranda.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.035/2026
Recife, 16 de junho de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os critérios previstos na Resolução PGJ acima
referida, bem como o disposto em seu art. 5º, § 1º;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela  Coordenação da 13ª
Coordenação Ministerial, em observância à lista de habilitados(as) no
edital de exercício simultâneo n.º 54/2026, publicado pela Portaria PGJ
n.º 1.066/2026, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da IN-PGJ n.º
02/2022 com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMP;

RESOLVE:

Designar a Dra. FABIANA VIRGÍNIO PATRIOTA TAVARES, 11ª
Promotora de Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, para o
exercício simultâneo nas audiências de custódia do Polo 01, com sede
em Jaboatão dos Guararapes, atuando em conjunto ou separadamente,
no período de 21/07/2026 a 30/07/2026, em razão das férias da Dra.
Izabela Maria Leite Moura de Miranda.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.036/2026
Recife, 16 de junho de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 13ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância à tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. MARIA JOSÉ MENDONÇA DE HOLANDA, 2ª
Promotora de Justiça de Justiça Criminal de São Lourenço da Mata,
para o exercício simultâneo no cargo de 6º Promotor de Justiça Criminal
de Jaboatão dos Guararapes, no período de 13/07/2026 a 01/08/2026,
em razão das férias do Dr. José Francisco Basílio de Souza dos Santos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.037/2026
Recife, 16 de junho de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 13ª
Circunscrição Ministerial;

PORTARIA PGJ Nº 2.038/2026
Recife, 16 de junho de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Cristiane de Gusmão Medeiros
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. CAMILA SPINELLI REGIS DE MELO AVELINO, 2ª
Promotora de Justiça Cível de Camaragibe, para o exercício simultâneo
no cargo de 1º Promotor de Justiça Cível de Camaragibe, no período de
01/07/2026 a 12/07/2026, em razão das férias da Dra. Maria de Fátima
de Araújo Ferreira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 13ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO FERREIRA, 1ª
Promotora de Justiça Cível de Camaragibe, para o exercício simultâneo
no cargo de 3º Promotor de Justiça Cível de Camaragibe, no período de
16/07/2026 a 30/07/2026, em razão das férias da Dra. Mariana Pessoa
de Melo Vila Nova.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.039/2026
Recife, 16 de junho de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 13ª
Circunscrição Ministerial, em observância à lista de habilitados(as) no
edital de exercício simultâneo n.º 50/2026, publicado pela Portaria PGJ
n.º 1.066/2026, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da IN-PGJ n.º
02/2022 com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o interesse público e a observância dos critérios
estabelecidos no art. 69 da LOEMP e do disposto na Instrução
Normativa acima referida;

RESOLVE:

Designar o Dr. RUSSEAUX VIEIRA DE ARAÚJO, 2º Promotor de
Justiça de Moreno, para o exercício simultâneo no cargo de 9º Promotor
de Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, com atuação em
conjunto ou separadamente, no período de 01/07/2026 a 10/07/2026,
em razão das férias da Dra. Milena de Oliveira Santos do Carmo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.040/2026
Recife, 16 de junho de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos da Portaria PGJ n.º 1.821/2026, publicada
no DOE de 04/06/2026;

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º, §1º, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Dispensar a Dra. TATHIANA BARROS GOMES, 2ª Promotora de
Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, do exercício simultâneo
no cargo de 1º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de
Jaboatão dos Guararapes, atribuído pela Portaria PGj n.º 1.151/2026, a
partir de 01/07/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.041/2026
Recife, 16 de junho de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º, §1º, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Dispensar a Dra. IZABELLA ALVES DE SOUZA, Promotora de Justiça
de Pombos, do exercício simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça
Criminal de Jaboatão dos Guararapes, atribuído pela Portaria PGJ n.º
1.385/2026, a partir de 11/07/2026, em razão da assunção da Titular,
Dra. Tathiana Barros Gomes.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.042/2026
Recife, 16 de junho de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação de afastamento encaminhada pela
Coordenação da 13ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. LEANDRO GUEDES MATOS, 1º Promotor de Justiça
Criminal de Camaragibe, para o exercício simultâneo no cargo de 3º
Promotor de Justiça Criminal de Camaragibe, com

PORTARIA PGJ Nº 2.043/2026
Recife, 16 de junho de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Cristiane de Gusmão Medeiros
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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atuação em conjunto ou separadamente, no período de 03/07/2026 a
31/07/2026, em razão do afastamento do Dr. Tiago Meira de Souza.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação de afastamento encaminhada pela
Coordenação da 13ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. CAMILA SPINELLI REGIS DE MELO AVELINO, 2ª
Promotora de Justiça Cível de Camaragibe, para o exercício simultâneo
no cargo de 3º Promotor de Justiça Criminal de Camaragibe, com
atuação em conjunto ou separadamente, no período de 03/07/2026 a
12/07/2026, em razão do afastamento do Dr. Tiago Meira de Souza.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.044/2026
Recife, 16 de junho de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação de afastamento encaminhada pela
Coordenação da 13ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. EDGAR JOSÉ PESSOA COUTO, 2º Promotor de Justiça
Criminal de Camaragibe, para o exercício simultâneo no cargo de 3º
Promotor de Justiça Criminal de Camaragibe, com atuação em conjunto
ou separadamente, no período de 13/07/2026 a 31/07/2026, em razão
do afastamento do Dr. Tiago Meira de Souza.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.045/2026
Recife, 16 de junho de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos da Portaria PGJ n.º 1.821/2026, publicada
no DOE de 04/06/2026;

PORTARIA PGJ Nº 2.046/2026
Recife, 16 de junho de 2026

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela  Coordenação da 13ª
Coordenação Ministerial, em observância à lista de habilitados(as) no
edital de exercício simultâneo n.º 47/2026, publicado pela Portaria PGJ
n.º 1.066/2026, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da IN-PGJ n.º
02/2022 com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMP;

RESOLVE:

Designar o Dr. MICHEL DE ALMEIDA CAMPELO, 3º Promotor de
Justiça Cível de Palmares, para o exercício simultâneo no cargo de 1º
Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Jaboatão dos
Guararapes, com atuação em conjunto ou separadamente, no período
de 01/07/2026 a 20/07/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos da Portaria PGJ n.º 1.821/2026, publicada
no DOE de 04/06/2026;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 13ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. DILIANI MENDES RAMOS, 5ª Promotora de Justiça de
Defesa da Cidadania de Jaboatão dos Guararapes, para o exercício
simultâneo no cargo de 7º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
de Jaboatão dos Guararapes no período de 01/07/2026 a 31/07/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.047/2026
Recife, 16 de junho de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 13ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. ZÉLIA DINÁ NEVES DE SÁ, 3ª Promotora de Justiça de
Defesa da Cidadania de Jaboatão dos Guararapes, para o exercício
simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
de Jaboatão dos Guararapes, no

PORTARIA PGJ Nº 2.048/2026
Recife, 16 de junho de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Cristiane de Gusmão Medeiros
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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período de 01/07/2026 a 30/07/2026, em razão das férias da Dra. Milena
Conceição Rezende Mascarenhas Santos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. JOSÉ
PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, exarou os seguintes despachos:

Número protocolo: 19.20.0506.0010150/2026-66
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 02/06/2026
Nome do Requerente: JÚLIO CÉSAR CAVALCANTI ELIHIMAS
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral e 01 (uma) diária parcial, nos termos do inciso I do
Art. 9º da Resolução PGJ 008/2020 e alteração posterior, no valor total
de R$ 801,85, ao Dr. JÚLIO CÉSAR CAVALCANTI ELIHIMAS, Promotor
de Justiça de Barreiros, para, atendendo à Convocação PGJ nº 06/2026,
participar do I Congresso do TRE-PE e III Congresso Integrado de
Direito Eleitoral, a se realizar em Recife – PE, nos dias 14 e 15/05/2026.
Deve o(a) membro(a) comprovar a realização da viagem à CMFC, no
prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio
do Gabinete para providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC
para conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0345.0010116/2026-04
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 26/05/2026
Nome do Requerente: LEON KLINSMAN FARIAS FERREIRA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral, nos termos da Resolução PGJ nº 09/2026, no valor
total de R$ 1.195,91, ao Dr. LEON KLINSMAN FARIAS FERREIRA,
Promotor de Justiça de Verdejante, para, em cumprimento à Portaria
PGJ nº 1.691/2026, participar de sessão plenária do Tribunal do Júri de
Parnamirim – PE, no dia 27/05/2026. Deve o(a) membro(a) comprovar a
realização da viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art.
10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete para providências,
remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência dos valores e
pagamento.

Número protocolo: 19.20.0369.0010568/2026-50
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 02/06/2026
Nome do Requerente:SAMUEL FARIAS
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral, nos termos da Resolução PGJ nº 09/2026, no valor
total de R$ 1.195,91, ao Dr. SAMUEL FARIAS, Promotor de Justiça de
Itapetim, para, em cumprimento à Portaria PGJ nº 1.616/2026, participar
de sessão plenária do Tribunal do Júri de Ibimirim – PE, no dia
29/05/2026, com saída no dia 29 e retorno em 30/05/2026. Deve o(a)
membro(a) comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de 15
dias, nos termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete
para providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência
dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.2586.0010574/2026-98
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 02/06/2026
Nome do Requerente: VINÍCIUS SILVA DE ARAÚJO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral, nos termos da Resolução PGJ nº 09/2026, no valor
total de R$ 1.195,91, ao Dr. VINÍCIUS SILVA

DESPACHOS PGJ/CG Nº 159/2026
Recife, 16 de junho de 2026

DE ARAÚJO, 5º Promotor de Justiça de Carpina, para, em cumprimento
à Portaria PGJ nº 1.631/2026, participar de sessão plenária do Tribunal
do Júri de Olinda – PE, no dia 20/05/2026. Deve o(a) membro(a)
comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos
termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete para
providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência dos
valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0592.0010397/2026-61
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 02/06/2026
Nome do Requerente: RENNAN FERNANDES DE SOUZA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral, nos termos da Resolução PGJ nº 008/2020 e
Resolução PGJ nº 09/2026, no valor total de R$ 1.195,91, ao Dr.
RENNAN FERNANDES DE SOUZA, 1º Promotor de Justiça de
Custódia, para, em cumprimento à Portaria PGJ nº 1.633/2026,
participar de sessão plenária do Tribunal do Júri de Venturosa – PE, no
dia 27/05/2026, com saída no dia 26 e retorno em 27/05/2026. Deve o(a)
membro(a) comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de 15
dias, nos termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete
para providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência
dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0368.0010400/2026-42
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 02/06/2026
Nome do Requerente: JOÃO MATEUS MATOS OLIVEIRA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral, nos termos da Resolução PGJ nº 008/2020 e
Resolução PGJ nº 09/2026, no valor total de R$ 1.195,91, ao Dr. JOÃO
MATEUS MATOS OLIVEIRA, Promotor de Justiça de Carnaíba, para,
em cumprimento à Portaria PGJ nº 1.659/2026, participar de sessão
plenária do Tribunal do Júri de Triunfo – PE, no dia 25/05/2026, com
saída no dia 26 e retorno em 27/05/2026. Deve o(a) membro(a)
comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos
termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete para
providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência dos
valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0404.0010404/2026-73
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 02/06/2026
Nome do Requerente: MARCEL GUSTAVO CORRÊA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral, nos termos da Resolução PGJ nº 09/2026, no valor
total de R$ 1.195,91, ao Dr. MARCEL GUSTAVO CORRÊA, Promotor
de Justiça de Lajedo, para, em cumprimento à Portaria PGJ nº
1.690/2026, participar de sessão plenária do Tribunal do Júri de Caruaru
– PE, no dia 26/05/2026. Deve o(a) membro(a) comprovar a realização
da viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da
citada resolução. Ao apoio do Gabinete para providências, remetendo-
se, em seguida, à CMFC para conferência dos valores e pagamento.

FREDERICO JOSÉ SANTOS DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, Presidente do Conselho
Superior, publicamos, em anexo, a relação de procedimentos com
prorrogações de prazos dos quais foram cientificados o Conselho
Superior do Ministério Público, no período 08 a 12 de junho de 2026.

AVISO CSMP Nº 129/2026
Recife, 16 de junho de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Cristiane de Gusmão Medeiros
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Promotora de Justiça
Secretária do CSMP

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
INSTITUCIONAIS

O EXCELENTÍSSIMO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS, Dr. RENATO DA SILVA FILHO, exarou
a seguinte decisão:

SEI nº 19.20.0527.0018424/2025-38

Suscitante: 3ª Promotoria de Justiça Criminal de Paulista

Suscitado: 30ª e 46ª Promotorias de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital

DECISÃO: DIRIMINDO o presente Conflito Negativo de Atribuições, com
fundamento no artigo 9º, inciso IX, da LCE nº 12/1994, esta
Procuradoria Geral de Justiça, fixa na 3ª Promotoria de Justiça de
Defesa da Cidadania de Paulista, tendo em vista a sua atribuição
material na Promoção e Defesa da Saúde e dos Direitos da Pessoa
Idosa, devendo o procedimento ser encaminhado àquela Unidade
Ministerial para adoção das medidas judiciais, protetivas,  extrajudiciais
e/ou judiciais cabíveis, no âmbito específico de suas atribuições
normativas. Ao mesmo tempo, deve ser ressalvada a atribuição da
Central de Inquéritos da Capital para a apuração criminal dos fatos em
tese consumados no Recife, recomendando-se o encaminhamento de
cópia integral do expediente à distribuição entre as Promotorias de
Justiça Criminais da Capital, integrantes da Central de Inquéritos da
Capital.

DECISÃO
Recife, 16 de junho de 2026

RENATO DA SILVA FILHO
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Institucionais

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0759.0011137/2026-80,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor FRANCISCO ANTÔNIO PINTO RODRIGUES
DA COSTA, Técnico Ministerial - Administração, matrícula nº 189.533-8,
lotado na Promotoria de Justiça Cível da Capital, para o exercício das
funções de Assessor, atribuindo-lhe a correspondente gratificação
símbolo FGMP-4, por um período de 10 dias, contados a partir de
01/07/2026, tendo em vista o gozo de férias da titular  CAMILA DE
SANTANA LIMA, Assessora de Membro do Ministério Público matrícula
nº 190.632-1.

PORTARIA SUBADM Nº 689/2026
Recife, 16 de junho de 2026

Esta portaria entrará em vigor no dia 01/07/2026

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 16 de junho de 2026.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0263.0011120/2026-25,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a servidora ANA MARIA DIAS DE ALMEIDA, Técnico
Ministerial - Administração, matrícula nº 187.815-8, lotada na
Corregedoria Geral do MPPE, para o exercício das funções de
Secretário Ministerial, atribuindo-lhe a correspondente gratificação
símbolo FGMP-1, por um período de 15 dias, contados a partir de
01/07/2026, tendo em vista o gozo de férias da titular ANITA
GUIMARÃES BURGOS, servidora extraquadro, matrícula nº 188.159-0;

Esta Portaria entrará em vigor no dia 01/07/2026

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 16 de junho de 2026.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 690/2026
Recife, 16 de junho de 2026

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Estado de
29/01/2025;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº 48/2025,
de 13/01/2025, publicada em 29/01/2025;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333/2021, de 30/06/2021, que
alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157/2017, de 31/01/2017
do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público

PORTARIA SUBADM Nº 691/2026
Recife, 16 de junho de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Cristiane de Gusmão Medeiros
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de
18/05/ 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 779/2022, publicada no DOE em 07/07/2022, na
modalidade parcial;

Considerando a solicitação de prorrogação para desenvolver as
atividades em teletrabalho;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0319.0012592/2022-96 para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em teletrabalho da Glenda Meline
Barros Lima de Souza Toscano, Analista Ministerial – Área Jurídica,
matrícula 189.496-0, lotada na 3ª Procuradoria de Justiça Cível, na
modalidade integral no período de 03/06/2026 a 31/05/2027;

II - A servidora em teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de 18/05/2022;

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente até o 5º dia útil de
cada mês à Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada Coordenação da Procuradoria de
Justiça em Matéria Cível da Capital, bem como da unidade de lotação
no que se refere às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 31/05/2027.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 16 de junho de 2026.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Estado de
29/01/2025;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº 48/2025,
de 13/01/2025, publicada em 29/01/2025;

PORTARIA SUBADM Nº 692/2026
Recife, 16 de junho de 2026

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333/2021, de 30/06/2021, que
alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157/2017, de 31/01/2017
do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de
18/05/ 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 472/2022, publicada no DOE em 15/06/2022, na
modalidade parcial;

Considerando a solicitação de prorrogação para desenvolver as
atividades em teletrabalho;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0071.0011418/2022-12 para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em teletrabalho da servidora Ana
Paula Gomes Andrade, Técnica Ministerial – Área Administração,
matrícula nº 188.593-6, lotada na Divisão Ministerial de Encargos
Sociais na modalidade integral no período de 01/07/2026 a 30/06/2027;

II - A servidora em teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de 18/05/2022;

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente até o 5º dia útil de
cada mês à Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada Departamento Ministerial de
Administração de Pessoal, bem como da unidade de lotação no que se
refere às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 30/06/2027.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 16 de junho de 2026.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Cristiane de Gusmão Medeiros
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Estado de
29/01/2025;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº 48/2025,
de 13/01/2025, publicada em 29/01/2025;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333/2021, de 30/06/2021, que
alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157/2017, de 31/01/2017
do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de
18/05/ 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 516/2022, publicada no DOE em 21/06/2022, na
modalidade parcial 03 dias;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0067.0012257/2022-20, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho, da servidora
Maria Esther Ferreira Rodrigues da Silva, Técnica Ministerial
Suplementar, matricula nº 171.641-7, lotada na Divisão Ministerial de
Registro e Controle, modalidade parcial 03 dias, no período de
22/06/2026 a 21/06/2027;

II - A servidora em teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de 18/05/2022;

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente até o 5º dia útil de
cada mês à Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada Departamento Ministerial de
Administração de Pessoal, bem como da unidade de lotação no que se
refere às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 21/06/2027.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 16 de junho de 2026.

PORTARIA SUBADM Nº 693/2026
Recife, 16 de junho de 2026 Hélio José de Carvalho Xavier

SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ
nº48/2025, de 13/01/2025 publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 1ª  Circunscrição com Sede em
Salgueiro.

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 622/2026 de
02/06/2026 para o anexo desta Portaria;

II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 16 de junho de 2026.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 694/2026
Recife, 16 de junho de 2026

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ
nº48/2025, de 13/01/2025 publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 6ª  Circunscrição com Sede em Caruaru.

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 622/2026 de
02/06/2026 para o anexo desta Portaria;

II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta

PORTARIA SUBADM Nº 695/2026
Recife, 16 de junho de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
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opção não seja possível, serão convertidas em banco de horas para
posterior compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 16 de junho de 2026.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ
nº48/2025, de 13/01/2025 publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 8ª  Circunscrição com Sede em no Cabo
de Santo Agostinho.

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 622/2026 de
02/06/2026 para o anexo desta Portaria;

II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 16 de junho de 2026.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 696/2026
Recife, 16 de junho de 2026

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ
nº48/2025, de 13/01/2025 publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 10ª  Circunscrição com Sede em Nazaré
da Mata.

RESOLVE:

PORTARIA SUBADM Nº 697/2026
Recife, 16 de junho de 2026

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 622/2026 de
02/06/2026 para o anexo desta Portaria;

II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 16 de junho de 2026.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Estado de
29/01/2025;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº 48/2025,
de 13/01/2025, publicada em 29/01/2025;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333/2021, de 30/06/2021, que
alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157/2017, de 31/01/2017
do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de
18/05/ 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 578/2022, publicada no DOE em 07/07/2022, na
modalidade integral;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0319.0012553/2022-82, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em teletrabalho da servidora
Selene Carvalho Padilha, Analista Ministerial – Área Jurídica, matrícula
189.457-9, lotada na 20ª Procuradoria de Justiça Cível na modalidade
integral no período de 02/06/2026 a 31/05/2027;

II - A servidora em teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de 18/05/2022;

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente até o 5º dia útil de
cada mês à Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

PORTARIA SUBADM Nº 698/2026
Recife, 16 de junho de 2026
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IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada Coordenação da Procuradoria de
Justiça em Matéria Cível da Capital, bem como da unidade de lotação
no que se refere às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 31/05/2027.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 16 de junho de 2026.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

A Corregedora-Geral do Ministério Público, no uso de suas atribuições e
em face Resolução CNMP nº 321/2025, que dispõe sobre a
uniformização das fiscalizações em unidades destinadas ao
cumprimento de medidas socioeducativas e de internação, lembra aos
Excelentíssimos Senhores Promotores de Justiça com atribuição na
Infância e Juventude que, o prazo para envio do Termos de Declaração
de Comparecimento, referente à 3ª fiscalização bimestral (maio-junho),
é até o dia 15 (quinze) do mês de julho, conforme o § 4º do Art. 2º da
Resolução CNMP nº 321/2025, exclusivamente pelo Sistema de
Resoluções do CNMP (https://sistemaresolucoes.cnmp.mp.br/).

AVISO CGMP Nº 016/2026
Recife, 16 de junho de 2026

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Corregedora-Geral do Ministério Público

A EXCELENTÍSSIMA CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DRA. MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA
DA SILVA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 813
Assunto: Ofício CGMP nº 421/2026 - Correição CNMP 2024
Data do Despacho: 15/06/26
Interessado(a): Aída Acioli Lins de Arruda
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para conhecimento.

Protocolo Interno: 814
Assunto: Ofício CGMP nº 418/2026 - Correição CNMP 2024
Data do Despacho: 15/06/26
Interessado(a): Aída Acioli Lins de Arruda
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para conhecimento.

Protocolo Interno: 815
Assunto: Ofício nº 390/2026
Data do Despacho: 15/06/26
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 816
Assunto: Correição Ordinária nº 038/2026
Data do Despacho:  15/06/26
Interessado(a): Diógenes Luciano Nogueira Moreira
Despacho: Ciente. Junte-se ao relatório de Correição correspondente.
Em seguida, encaminhe-se  à Corregedoria Auxiliar, para análise e
pronunciamento.

DESPACHO CG Nº 107/2026
Recife, 16 de junho de 2026

Protocolo Interno: 817
Assunto: Representação Disciplinar
Data do Despacho: 16/06/26
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 818
Assunto: Ofício CGMP nº 413/2026 - Correição CNMP 2024
Data do Despacho: 16/06/26
Interessado(a): Eduardo Henrique Tavares de Souza
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para conhecimento.

Protocolo Interno: 819
Assunto: Ofício CGMP nº 388/2026 - Correição CNMP 2024
Data do Despacho: 16/06/26
Interessado(a): Jairo José de Alencar Santos
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para conhecimento.

Protocolo Interno: 820
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 16/06/26
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 030/2026
Data do Despacho: 15/06/26
Interessado(a): 1ª Promotoria de Justiça Cível de Caruaru
Despacho: Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos, determinando:
1. Remessa do relatório por e-mail ao Promotor de Justiça correcionado
para conhecimento de seu teor, oportunizando- lhe prazo de 10 dias
úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo 25, §2º, da
Resolução CGMP nº 001/2021; 2. Em seguida, dito relatório deve ser
encaminhado ao Conselho Superior do Ministério Público para os
devidos fins, adotando-se as providências necessárias para que, após
julgado pelo órgão, retorne à Corregedoria Geral para registro e
arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 040/2026
Data do Despacho: 15/06/26
Interessado(a): 8ª Promotoria de Justiça Criminal de Caruaru
Despacho: Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos, determinando:
1. Remessa do relatório por e-mail ao Promotor de Justiça correcionado
para conhecimento de seu teor, oportunizando- lhe prazo de 10 dias
úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo 25, §2º, da
Resolução CGMP nº 001/2021; 2. Em seguida, dito relatório deve ser
encaminhado ao Conselho Superior do Ministério Público para os
devidos fins, adotando-se as providências necessárias para que, após
julgado pelo órgão, retorne à Corregedoria Geral para registro e
arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 042/2026
Data do Despacho: 15/06/26
Interessado(a): 10ª Promotoria de Justiça Criminal de Caruaru
Despacho: Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos, determinando:
1. Remessa do relatório por e-mail ao Promotor de Justiça correcionado
para conhecimento de seu teor, oportunizando- lhe prazo de 10 dias
úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo 25, §2º, da
Resolução CGMP nº 001/2021; 2. Em seguida, dito relatório deve ser
encaminhado ao Conselho Superior do Ministério Público para os
devidos fins, adotando-se as providências necessárias para que, após
julgado pelo órgão, retorne à Corregedoria Geral para registro e
arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 025/2026
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Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
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Data do Despacho: 15/06/26
Interessado(a): 1ª Promotoria de Justiça de Escada
Despacho: Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos, determinando:
1. Remessa do relatório por e-mail ao Promotor de Justiça correcionado
para conhecimento de seu teor, oportunizando- lhe prazo de 10 dias
úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo 25, §2º, da
Resolução CGMP nº 001/2021; 2. Em seguida, dito relatório deve ser
encaminhado ao Conselho Superior do Ministério Público para os
devidos fins, adotando-se as providências necessárias para que, após
julgado pelo órgão, retorne à Corregedoria Geral para registro e
arquivamento.
                     MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
                       Corregedora-Geral do Ministério Público

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO  DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. CHARLES HAMILTON
DOS SANTOS LIMA,  exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno:(...)
Assunto: Notícia de Fato nº 046/2026
Data do Despacho: 11/06/2026
Interessado(a): (...)
Despacho: Publique-se.

Protocolo Interno: (...)
Assunto: Notícia de Fato nº 047/2026
Data do Despacho: 12/06/2026
Interessado(a): (...)
Despacho: Dê-se conhecimento ao(à) Corregedor(a)-Auxiliar da região e
à Ouvidoria deste MPPE, nos autos do processo SEI originário (...).
Publique-se.

CHARLES HAMILTON DOS SANTOS LIMA
Corregedor-Geral Substituto

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ABREU E LIMA
Procedimento nº 02159.000.159/2025 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas

RECOMENDAÇÃO Nº 002/2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da Promotora de Justiça titular da 3ª Promotoria de Justiça
de Abreu e Lima, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, incisos II e III, da Constituição Federal de 1988; no art. 27,
parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93; no art. 201, inciso VIII, da
Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e na Lei
Complementar Estadual nº 12/94;

CONSIDERANDO a instauração do Procedimento Administrativo nº
02159.000.159/2025, que tem por objeto o acompanhamento do
Programa Voltei no Município de Abreu e Lima, voltado ao combate à
evasão, infrequência e abandono escolar;

CONSIDERANDO que a educação é um direito fundamental, sendo
dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao
adolescente, com absoluta prioridade, a sua efetivação, garantindo-lhes
o acesso e a permanência na escola (art. 205 da CF/88 e arts. 4º e 53
do ECA);

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº
8.069/90), em seu art. 56, inciso II, estabelece que os dirigentes de
estabelecimentos de ensino fundamental devem comunicar ao Conselho
Tutelar os casos de reiteração de faltas injustificadas e de evasão
escolar, após esgotados os recursos

RECOMENDAÇÃO Nº 002/2026 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
ABREU E LIMA - Procedimento nº 02159.000.159/2025
Recife, 12 de junho de 2026

escolares;

CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB),
em seu art. 12, VIII, e o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA),
em seu art. 56, II, determinam
que os dirigentes de estabelecimentos de ensino devem comunicar
obrigatoriamente ao Conselho Tutelar os casos de reiteração de faltas
injustificadas e de evasão escolar, após esgotados os recursos
escolares;

CONSIDERANDO que o Projeto VOLTEI (Verificação Oficial Limitadora
das Taxas de Evasão e Infrequência) estabelece um fluxo essencial de
responsabilidade partilhada entre a Escola, o Conselho Tutelar e o
Ministério Público para o monitoramento individualizado do aluno por
meio da Ficha VOLTEI, de modo a resgatar estudantes evadidos ou em
situação de infrequência;

CONSIDERANDO o Termo de Cooperação e Integração Operacional
firmado em 18 de abril de 2022 pelo Município de Abreu e Lima, que
estabeleceu um procedimento uniforme de controle do abandono e da
evasão escolar por meio do "Programa Voltei" e da utilização da Ficha
Voltei;

CONSIDERANDO a inércia institucional demonstrada pelo Poder
Executivo Municipal, materializada na ausência de resposta aos Ofícios
nº 02159.000.159/2025- 0001 e 02159.000.159/2025-0007, que
requisitavam dados técnicos indispensáveis sobre alunos infrequentes,
evasão e medidas de busca ativa;

CONSIDERANDO que foi oportunizada nova data para que a Secretaria
de Educação de Abreu e Lima encaminhe a relação nominal de alunos,
separada por escola, que se ausentaram das aulas por 3 (três) dias
seguidos ou 5 (cinco) dias alternados no período correspondente aos
últimos 6 (seis) meses;

CONSIDERANDO o deliberado no bojo do Procedimento Administrativo
nº 02159.000.159/2025, que determinou a expedição da presente
Recomendação para reativação do Programa "Voltei" e regularização
dos fluxos, a fim de caracterizar o dolo da gestão atual caso a inércia
persista;

CONSIDERANDO as apurações conduzidas no bojo do Procedimento
Administrativo nº 02159.000.159/2025, que revelam a paralisação do
Programa Voltei no âmbito municipal, bem como a omissão reiterada da
Secretaria Municipal de Educação em fornecer os dados atualizados de
evasão e as providências de busca ativa adotadas;

RESOLVE RECOMENDAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do
Município de Abreu e Lima e à Senhora Secretária Municipal de
Educação que adotem, de forma imediata e integrada, as seguintes
providências corretivas:

I. Promovam a reativação imediata e o pleno funcionamento do
"Programa Voltei" no Município de Abreu e Lima, garantindo suporte
administrativo, material e de pessoal para a execução eficiente da busca
ativa escolar.

II. Regularizem os fluxos de notificação e o combate à evasão escolar
junto ao Conselho Tutelar e  cumpram integralmente as obrigações
pactuadas no Termo de Cooperação de 2022 orientando todos os
gestores escolares para que, constatadas faltas reiteradas (3 dias
consecutivos ou 4 ausências alternadas injustificadas no período de 1
mês), preencham e encaminhem a FICHA VOLTEI, cumprindo
rigorosamente os deveres previstos no art. 56, II, do ECA e no art. 12,
VIII, da LDB da seguinte forma:

a) Controle e Notificação Inicial: Garantir que os professores
comuniquem imediatamente à Direção a ocorrência de 3 (três) dias
consecutivos ou 4 (quatro) ausências alternadas injustificadas no
período de 1 mês, preenchendo os campos 1 e 2 da Ficha Voltei.
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b) Atuação da Direção Escolar: Assegurar que a Direção entre em
contato com a família no prazo máximo de 1 (uma) semana para buscar
o retorno do aluno. Caso o contato telefônico seja insuficiente, a escola
deve priorizar a visita domiciliar.

c) Acionamento do Conselho Tutelar: Esgotados os recursos escolares e
findo o prazo de uma semana sem o retorno do aluno, a Direção deverá
obrigatoriamente preencher os campos restantes e encaminhar a 1ª e a
3ª vias da Ficha Voltei ao Conselho Tutelar local para a adoção das
medidas protetivas cabíveis.

III. Estruturem e mantenham equipes ou comitês internos na Secretaria
Municipal de Educação dedicados exclusivamente ao monitoramento
estatístico das Fichas Voltei e à integração contínua com os agentes de
Saúde e a rede de Assistência Social (CRAS e CREAS), para identificar
crianças fora da escola e realizar a busca ativa.

Fica assinalado o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento
desta Recomendação, para que os destinatários informem oficialmente
a esta Promotoria de Justiça (via e-mail: pjijabreu@mppe.mp.br) se
acatam as medidas recomendadas, apresentando o cronograma
detalhado de execução e reativação do Programa Voltei.

ADVERTE-SE EXPRESSAMENTE, nos termos do art. 58, § 3º, da
Resolução CSMP nº 003/2019, que a persistência da inércia e o não
atendimento injustificado às providências aqui elencadas caracterizarão
o dolo da gestão atual no descumprimento de seus deveres
constitucionais e legais relativos ao direito à educação.

O descumprimento ensejará a imediata adoção das medidas judiciais
cabíveis, notadamente o ajuizamento de Ação Civil Pública de obrigação
de fazer para forçar a implementação da política pública, bem como a
extração de peças para apuração de Ato de Improbidade Administrativa
em face das autoridades omissas.

Encaminhe-se cópia desta Recomendação:

a) Aos destinatários, para imediato cumprimento;

b) Ao Conselho Tutelar, ao Conselho Municipal de Defesa dos Direitos
da Criança e do Adolescente (COMDICA) e ao Conselho Municipal de
Educação (CME) de Abreu e Lima, para conhecimento e fiscalização
social;

c) À SUBADM, para fins de publicação no Diário Oficial Eletrônico do
MPPE.

Abreu e Lima, 12 de junho de 2026.

Liliane Asfora Cunha Cavalcanti da Fonte,
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TABIRA-PE

 RECOMENDAÇÃO n. 004/2026
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, no exercício da Promotoria de Justiça da
Comarca de Tabira-PE, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal; art. 27,
parágrafo único, inciso IV, da Lei n.º 8.625/1993 e art. 5º, parágrafo
único, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n.º 12/1994, e demais
dispositivos legais pertinentes à defesa do patrimônio público;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais

RECOMENDAÇÃO Nº  RECOMENDAÇÃO n. 004/2026
Recife, 16 de junho de 2026

e individuais indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público
e social e de outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127,
caput, e art. 129, inciso III, da Constituição da República;
CONSIDERANDO a estratégia preventiva adotada pelo Ministério
Público, coordenada com o Centro de Apoio Operacional de Defesa do
Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO PPTS), consubstanciada na
Nota Técnica n.º 02/2026, a qual estabelece balizas objetivas de
razoabilidade para o custeio de atrações artísticas no São João de 2026
e em outros eventos financiados pelo erário em Pernambuco;
CONSIDERANDO que, consoante art. 3º da Resolução TC N.º 319, de
13 de maio de 2026, que dispõe sobre o controle externo das despesas
com eventos festivos promovidos pelas unidades jurisdicionadas do
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, será emitido alerta pelo
TCE ao ente caso seja identificado que o somatório das despesas
empenhadas com contratações artísticas, acumulado nos últimos 12
(doze) meses, ultrapasse 3% (três por cento) da Receita Corrente
Líquida (RCL) do ente público, apurada por meio do último Relatório
Resumido de Execução Orçamentária (RREO) disponível;

CONSIDERANDO a necessidade de observar os princípios da
razoabilidade e da economicidade nos ajustes para eventos festivos,
com o intuito de coibir contratações diretas por inexigibilidade cujos
valores de cachê excedam os parâmetros técnicos fixados pelos órgãos
de controle sem a devida justificativa;
CONSIDERANDO que os festejos juninos são reconhecidos
constitucionalmente como patrimônio imaterial do Nordeste (art. 215, §
1º, CF), estabelecendo para o Estado a obrigação de incentivar essas
manifestações culturais de grande importância popular;
CONSIDERANDO que o Ministério Público atua para garantir que as
escolhas da gestão pública se submetam aos ditames da legalidade,
moralidade, eficiência e responsabilidade fiscal (LRF), o que exige
justificativas robustas, levantamentos de preços fidedignos e o
balanceamento entre investimentos em festividades e as prioridades
financeiras do Município;
CONSIDERANDO que a atuação do Ministério Público não tem por
objetivo eliminar a discricionariedade administrativa, mas sim garantir
que a liberdade de escolha do gestor esteja em harmonia com o rigor
jurídico, tornando imperativa a fundamentação das decisões públicas, a
realização de pesquisas de mercado fidedignas e a manutenção da
proporcionalidade entre as despesas com eventos culturais e a saúde
financeira do erário;
CONSIDERANDO que os dados dos Painéis de Transparência do
MPPE e do TCE/PE indicam um aumento desproporcional nos gastos
com cachês em Pernambuco, superando a inflação e apresentando
distorções graves, como contratos acima das médias dos próprios
artistas sem justificativa plausível;
CONSIDERANDO que a análise das informações sistematizadas nos
Painéis de Transparência dos Festejos Juninos do MPPE e do TCE/PE
aponta para uma expansão acentuada e constante das despesas
municipais com

artistas em Pernambuco, em patamares que excedem largamente os
índices inflacionários;
CONSIDERANDO que tal cenário evidencia anomalias que ferem a
economicidade, especialmente pela formalização de ajustes com valores
muito acima da média histórica recebida pelo próprio artista em ciclos
sazonais idênticos, carecendo de motivação idônea para os acréscimos
aplicados;
CONSIDERANDO que a Nota Técnica CAO PPTS n.º 02/2026
operacionaliza esses deveres legais ao estabelecer a média aritmética
dos contratos firmados pelo artista no período de 01 de maio a 31 de
julho de 2025 no Estado de Pernambuco, atualizada pelo IPCA, como
parâmetro mínimo de comparabilidade, e que tal metodologia encontra
respaldo na Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021, que prevê o
uso de média como método estatístico na pesquisa de preços para a
Administração Pública federal (art. 6º), sendo plenamente
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aplicável por analogia aos entes municipais pernambucanos;
CONSIDERANDO que, conforme relatório comparativo elaborado pelo
CAO PPTS, a partir da consulta ao Painel dos Festejos Juninos do
MPPE, há excesso do valor do cachê referente à contratação da atração
artística "Caviar com Rapadura" para os eventos do exercício de 2026
no âmbito desta municipalidade, considerando os valores da média
aritmética dos contratos firmados pelo artista no período de 01 de maio
a 31 de julho de 2025 no Estado de Pernambuco, atualizada pelo IPCA;
CONSIDERANDO que o valor do cachê contratado pelo Município de
Solidão para a atração artística Caviar com Rapadura, no ano de 2026,
no montante de R$ 150.000,00, apresenta excesso evidente em relação
à média aritmética de R$ 109.090,91, apurada a partir dos 11 contratos
firmados pelo artista no ano anterior, a qual, após a devida atualização
monetária pelo IPCA de 4,26% para a data da contratação, define o
valor esperado referencial (teto) de R$ 113.738,18, resultando assim em
uma diferença a maior injustificada de R$ 36.261,82 (que representa um
aumento de 24,17%), ultrapassando o limite

financeiro estabelecido pela metodologia preventiva de controle da Nota
Técnica nº 02/2026;

CONSIDERANDO a evidente situação de urgência decorrente da
iminente realização dos eventos de festejos juninos, o que admite e
legitima a expedição da presente Recomendação, de ofício,
independentemente de procedimento próprio prévio, procedendo-se,
posteriormente, à instauração do respectivo procedimento, nos exatos
termos autorizados pelo art. 3º, § 2º, da Resolução n.º 164/2017 do
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP);

RESOLVE:
RECOMENDAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de
Solidão/PE, no intuito de induzir a escorreita tutela do erário e de
promover a gestão austera dos recursos públicos voltados aos festejos
juninos e demais eventos festivos de 2026, a adoção das seguintes
providências balizadoras:
1. que o Município se abstenha de realizar quaisquer pagamento ao
contratado no contrato artístico identificado acima em valores que
superem a média aritmética dos cachês do mesmo artista no período de
01 de maio a 31 de julho de 2025 no Estado de Pernambuco, atualizada
pelo IPCA (IBGE) acumulado entre 31.07.2025 e a data de assinatura
de cada contrato, nos termos da Nota Técnica CAO PPTS nº 02/2026; e
2. que o Município deixe de celebrar novos contratos artísticos para o
evento festivo de 2026 em valores superiores ao parâmetro estabelecido
na alínea anterior, sem a prévia demonstração de justificativa idônea
que evidencie as razões objetivas do diferencial de preço.
Estabelece-se o prazo de 05 dias para apresentação de resposta escrita
aos termos da presente Recomendação, que deverá conter as
providências adotadas pelo órgão acerca da adequação às regras legais
que tratam da ordem cronológica de pagamentos.
Adverte-se que a omissão na adoção das providências recomendadas
ou a ausência de resposta poderão ensejar novas medidas por parte do
Ministério Público, notadamente a possibilidade de responsabilização
criminal e por ato de improbidade administrativa, bem como a
notificação ao TCE/PE,

para que adote medidas fiscalizatórias em face do órgão, além da
imposição de multa pessoal ao gestor.
DETERMINA-SE AINDA que seja encaminhada cópia desta
Recomendação para publicação no Diário Oficial e no portal institucional
e ao Centro de Apoio de Defesa do Patrimônio Público e Terceiro Setor,
para conhecimento.

Tabira/PE, data da assinatura digital.

MATEUS DE SOUZA ALVES CAVALCANTI
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TRIUNFO/PE

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 004/2026

Pelo presente instrumento, na forma do artigo 129, inciso II, da
Constituição da República/88, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DE PERNAMBUCO, por intermédio da  Promotor de Justiça da Comarca
de Triunfo, Rennan Fernandes De Souza, doravante denominado
COMPROMITENTE, e de outro lado, os representantes da
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE -
PE, devidamente representado pelo Dra. – Tarssiana Bezerra Dos
Santos OAB/PE 39.087 e demais organizadores do evento das
festividades juninas de 2026, todos abaixo denominados e doravante
designados por COMPROMISSÁRIOS, celebram o presente TERMO
DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, mediante as seguintes cláusulas e
condições, com esteio no comando normativo emergente do art. 5º, § 6º,
da Lei nº 7.347/1985:

CONSIDERANDO a proximidade das festas juninas no Município de
Santa Cruz da Baixa Verde, cujo período é de 19, 24 e 29 de Junho de
2026, quando acontecerão os shows artísticos, evento que atrai grande
número de pessoas a este Município, circunstância que reforça a
preocupação com a segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144, CF/88, elenca que a segurança
pública é dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é
exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das
pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos: I – polícia
federal; II - polícia rodoviária federal; III - polícia ferroviária federal; IV -
polícias civis; V - polícias militares e corpos de bombeiros militares;

CONSIDERANDO os termos do art. 6º da Constituição Federal de 1988,
que instituiu entre os direitos sociais o lazer e a segurança;

CONSIDERANDO ser direito básico dos consumidores a proteção da
vida, saúde e segurança contra riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos,
conforme art. 6º, I do Código de Defesa do Consumidor;

CONSIDERANDO que o art. 227, caput da CF/88 proclama como dever
da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao
adolescente, com absoluta prioridade, os direitos à vida, à saúde, à
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão;

CONSIDERANDO que a criança gozará de proteção contra quaisquer
formas de negligência, crueldade e exploração, consoante princípio
nono da Declaração Universal dos Direitos da Criança e se encontram
também protegidos pelas normas contidas na Lei n° 8.069/1990
(Estatuto da Criança e do Adolescente);

CONSIDERANDO que vasilhames de vidros, de todos os formatos e
tamanhos, podem ser utilizados como arma, devendo ser proibida a
venda de bebidas nesse tipo de recipiente;

CONSIDERANDO que é “proibida a venda à criança ou adolescente de
bebidas alcoólicas” e que constitui crime “vender, fornecer, ainda que
gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a criança ou
adolescente, sem
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justa causa, produtos cujos componentes possam causar dependência
física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”, nos termos dos
artigos 81, incisos II e III, e 243, ambos da Lei nº 8.069/90;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir ao público a presença de
equipe de atendimento médico de emergência, a fim de prevenir os
infortúnios comuns nesses eventos, que muitas vezes levam até a
morte, por falta de um atendimento imediato;

CONSIDERANDO que em eventos desta natureza é muito comum a
prática de excessos decorrentes do consumo de bebidas alcoólicas,
assim como atos de violência e perturbação do sossego, envolvendo,
muitas vezes, crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO a necessidade de disponibilizar ao público “banheiros
químicos”, distribuídos em locais adequados, evitando que as pessoas
se sujeitem a locais impróprios e proibidos;

CONSIDERANDO as normas contidas na LEI ESTADUAL Nº
14.133/2010, que dispõe sobre a regulamentação para realização de
shows e eventos artísticos acima de 1.000 expectadores no âmbito do
Estado de Pernambuco, em ambientes públicos ou privados, realizados
por pessoas de direito público ou privado;

CONSIDERANDO a PORTARIA Nº 2836 publicada 23 de Abril de 2026
pela SDS, que define o período de realização da Operação São João
2026, estabelece as diretrizes para o emprego dos Órgãos Operativos
da Secretaria de Defesa Social  e disciplina o procedimento para
solicitação de reforço na segurança pública e solicitação de vistorias
técnicas, a serem requeridas pelos organizadores de eventos vinculados
ao São João 2026.

CONSIDERANDO que, pelos fatos apurados em edições anteriores,
ocorreram situações de risco, em face da falta de controle em relação ao
horário de encerramento dos shows, o que proporcionou o acúmulo de
pessoas até avançada hora dos dias seguintes, ocasionando, dentre
outras coisas, o acréscimo de ocorrências delituosas em um natural
desgaste do efetivo policial, em face de ter que permanecer na rua além
da jornada prevista;

CONSIDERANDO que o art. 6º da Lei n° 14.133/2010 veda a
comercialização de qualquer tipo de bebidas em recipientes e copos de
vidro, uma vez que vasilhames de vidro, de todos os formatos e
tamanhos, podem ser utilizados como armas;

CONSIDERANDO a necessidade de medidas de segurança mais
eficientes durante períodos de festividades regionais e locais, conforme
constatações da Polícia Militar de Pernambuco;

CONSIDERANDO que os arts. 1º, I e 5º, ambos da Lei nº 7.347/85, em
conjunto com o art. 25, IV, "a", da Lei 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público), e art. 4º, inciso IV, "a" da Lei Complementar
Estadual nº 12, de 27/12/1994 (Lei Orgânica Estadual do Ministério
Público), com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 21,
de 28/12/1998, autorizam ao Ministério Público a proteção, prevenção e
reparação dos danos causados aos interesses difusos, coletivos e
individuais homogêneos, entre os quais se encontram aqueles
relacionados ao meio ambiente e à segurança;

CELEBRAM o presente  TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA,  nos segu in tes  te rmos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

O presente termo tem por objeto o estabelecimento de medidas que
promovam a segurança, a organização, o controle sonoro e a
regularidade sanitária do SÃO JOÃO, a realizar - se no Município de
Santa Cruz Da Baixa Verde/PE, nos dias 19, 24 e

29 de junho de 2026.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PELA
PREFEITURA DE SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE:

I – Oficiar à Polícia Militar, à Delegacia de Polícia, ao Ministério Público,
ao Corpo de Bombeiros, ao Conselho Tutelar, dentre outros órgãos,
comunicando a realização do evento, devendo constar, dentre outras
informações, toda programação (dia, horário, local, atrações artísticas,
estimativa de público etc);

II – Providenciar ou exigir dos organizadores dos eventos a
regularização e obtenção do atestado de regularidade junto ao Corpo de
Bombeiros, em relação à segurança das estruturas montadas (palcos,
camarotes, arquibancadas etc), mantendo-os sob sua guarda para fins
de apresentação, caso seja requisitado, inclusive com a intervenção do
CREA – Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura;

I I I  -  Providenciar para que os eventos sejam encerrados,
impreterivelmente, até às 02h00 (duas horas da manhã) nos dias 19, 24
e 29  de junho de 2026 , com o desligamento de todo tipo de aparelho
sonoro, independentemente de quaisquer situações decorrentes de caso
fortuito ou força maior;

IV – Caso seja necessária qualquer alteração nos horários previstos, a
Prefeitura deverá obter autorização prévia do Comando Geral da Polícia
Militar, mediante envio de ofício formal com antecedência mínima de 72
(setenta e duas) horas para tramitação hierárquica;

V – Realizar a montagem do palco e da estrutura do evento até 48 horas
antes do início, ou seja, com certa antecedência, com a finalidade de
facilitar e cooperar com a vistoria a ser realizada pelo Corpo de
Bombeiros;

VI – Durante os intervalos dos shows, deverá ser divulgado que após a
finalização da programação, fica terminantemente proibido o uso de som
nos bares e restaurantes localizados tanto no local do evento, quanto
nos demais estabelecimentos comerciais do município de Santa Cruz da
Baixa Verde/PE, com horário de funcionamento limitado ao disposto no
inciso III, mesmo que apresentem segurança particular;

VII- Após a finalização do evento, fica proibido o uso de qualquer tipo de
aparelho de som nos restaurantes, bares, camarotes, veículos, ou
aparelhos particulares, no local do evento. Caberá à Prefeitura
providenciar a fiscalização, através dos seus agentes, para o
cumprimento do estabelecido no Termo de Ajustamento de Conduta;

VIII - Com o objetivo de garantir a ordem pública e viabilizar a estratégia
de dispersão do público pela Polícia Militar após o encerramento dos
shows, fica estabelecido que todos os estabelecimentos comerciais
(bares, restaurantes, lanchonetes e similares), situados no município,
deverão encerrar suas atividades e o atendimento ao público,
impreterivelmente, até às 02h30 ( duas e trinta da manhã);

X - Oferecer a estrutura adequada para o funcionamento da Polícia
Militar, Polícia Civil, Corpo de Bombeiros, Conselho Tutelar e demais
instituições;

XII - Promover ampla divulgação da proibição de uso de recipientes de
vidros, porcelana, louças e similares, no local do evento, advertindo os
comerciantes e vendedores ambulantes acerca da obrigatoriedade de
uso de copos descartáveis e não comercialização de bebidas em
vasilhames de vidros;

XI – Disponibilização sinalização dos locais de entrada e saída de
veículos, bem como do fluxo de trânsito no local;

XII – Iluminação eficiente em todos os locais do evento, principalmente
na parte onde ocorrerão os shows,
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disponibilizando, nos locais de shows, um setor de entrada, a fim de
possibilitar as revistas policiais;

XIII – Com o objetivo de assegurar a segurança, o controle de acesso e
a adequada identificação dos participantes, orienta-se que não seja
utilizado capacete cobrindo o rosto nas áreas do evento, recomendando-
se sua retirada durante o ingresso e sempre que necessária à
identificação por parte da organização, equipe de segurança ou
autoridades competentes.

XIV - Adotar todas as providências necessárias junto à Concessionária
de Energia Elétrica – NEOENERGIA PERNAMBUCO, voltadas a evitar
que haja suspensão ou interrupção, ainda que momentânea, na
distribuição de energia, nos dias e horários do evento, disponibilizando,
se for o caso, geradores móveis de energia para o local;

XVI - Providenciar atendimento médico de emergência em local próximo
ao da realização do evento, com pessoal qualificado para prestar os
primeiros socorros, bem como os respectivos equipamentos para
atendimento de urgência e ambulância de plantão, sem prejuízo do
atendimento na Unidade Mista , com a equipe plantonista completa;

XVII - Notificar os restaurantes, bares e similares, instalados nas
proximidades dos locais dos eventos,  no sent ido de não
comercializarem bebidas em vasilhames ou copos de vidro, no período
das festividades, bem como para encerrarem suas atividades logo após
o término dos shows, sob pena de cancelamento do alvará de
funcionamento;

XIII - Escalar fiscais da vigilância sanitária nos eventos, para que, no uso
do poder de polícia, garantam a higiene e a limpeza dos bens de
consumo comercializados por bares, restaurantes, ambulantes, barracas
etc, inclusive realizando, antes das festividades, trabalho de
conscientização através de visita aos estabelecimentos do entorno dos
eventos e do centro do município, no sentido de alertar para proibição
de venda de bebidas alcoólicas às crianças e aos adolescentes;

XIX - A Prefeitura Municipal de Santa Cruz Da Baixa Verde deverá
disponibilizar banheiros químicos em quantidade suficiente para atender
ao público presente, garantindo condições adequadas de higiene e
acessibilidade, devendo, os banheiros, serem separados por gênero,
devidamente identificados e posicionados em locais estratégicos, de
fácil acesso e bem iluminados, a fim de proporcionar maior segurança
aos usuários, comprometendo-se ainda a manter equipe de limpeza
disponível durante todo o evento;

XX – Providenciar, logo após o término das festas, a total limpeza do
local do evento, impedindo o acúmulo de lixo e sujeira;

XXI – Assegurar que as barracas montadas nos eventos obedeçam aos
critérios de segurança exigidos pelo Corpo de Bombeiros;

XXII - Fica sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal a realização
de reunião com comerciantes credenciados, bem como aqueles que
possuem estabelecimentos no entorno do local do evento para
divulgação das cláusulas pactuadas;

XXIII – Disponibilizar, em apoio às atividades desenvolvidas pela Polícia
Militar, equipe de segurança privada devidamente habilitada, em
quantitativo compatível com o porte, a capacidade de público e as
características do evento, com atuação prioritária no controle e
fiscalização dos acessos, orientação dos participantes e apoio às
medidas de segurança preventiva.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA POLÍCIA MILITAR

I - Providenciar e disponibilizar toda estrutura operacional

necessária à segurança do evento, desde o planejamento até a
execução das ações relacionadas ao policiamento ostensivo, inclusive
realizando apreensões quando diagnosticados abusos;

II - Prestar o apoio necessário para o fiel cumprimento dos horários de
encerramento dos shows, bem como na fiscalização do uso de
vasilhames de plástico pelos comerciantes e público em geral e da
fiscalização do uso de capacetes, nos termos delineados na clausula
segunda, inciso XIII, deste instrumento;

III - Prestar toda segurança necessária nos pólos de animação e outros
possíveis pontos de concentração na cidade, independentemente do
horário de encerramento dos shows. Desde já, saliente-se que os
horários acima estabelecidos servem apenas como um mecanismo de
redução do número de ocorrências e não como marco ou parâmetro
para a retirada do policiamento ostensivo das ruas;

IV - A partir do desligamento do som, o policiamento permanecerá por
tempo razoável para a dispersão dos participantes do evento, a critério
do comandante da operação;

V - Adotar as providências necessárias no sentido de proibir o uso de
equipamentos sonoros por bares, restaurantes, veículos, dentre outros,
que provocam poluição sonora, após o término do evento e em qualquer
local da cidade.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CORPO DE
BOMBEIROS MILITAR

I – Realizar vistorias preventivas de segurança contra incêndio e pânico,
visando a obtenção do Atestado de Regularidade do CBMPE, nos
moldes da Portaria emitida pela SDS/PE nº 7088/2025, publicada no
Boletim Geral da SDS nº 218-8-11;

II – Disponibilizar efetivo Bombeiro Militar para realizar: prevenção
contra princípios de incêndio, atividades de primeiros socorros e
salvamento aquático, em função da programação junina fornecida pela
prefeitura municipal.

III - A Prefeitura deverá entrar em contato prévio com o CAT do Corpo
de Bombeiros, para garantir que todas as exigências de segurança
sejam atendidas antes da realização do evento, evitando entraves de
última hora.

IV – Para a realização dos eventos, faz-se necessário a Prefeitura de
Santa Cruz da Baixa Verde entrar com requerimento de vistoria, através
do protocolo padrão;

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA POLÍCIA CIVIL

I – Providenciar e disponibilizar toda a estrutura operacional necessária
à segurança do evento, desde o planejamento até a execução das
ações relacionadas à polícia judiciária, garantindo o pleno acesso do
público à Delegacia de Polícia local, buscando, sempre que possível,
resolver as ocorrências no próprio município, de modo a evitar
deslocamentos desnecessários e assegurar maior celeridade no
atendimento;

II – Manutenção do plantão da Delegacia de Polícia de Santa Cruz Da
Baixa Verde, com horário regular;

III - Atuar de forma integrada com a Polícia Militar, Corpo de Bombeiros
e Conselho Tutelar, facilitando a troca de informações e a adoção de
medidas conjuntas para a segurança do evento;

IV – Encaminhar imediatamente ao Ministério Público os boletins de
ocorrência relacionados a crianças e adolescentes, possibilitando a
adoção das providências legais cabíveis;

V – Seguir o fluxo previsto para o funcionamento do Conselho Tutelar,
reforçando que, quando uma criança ou adolescente for acompanhada
dos pais ou responsáveis, a Polícia Civil dará
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continuidade aos procedimentos legais sem necessidade de
acionamento do Conselho Tutelar, mas, caso os pais ou responsáveis
não sejam localizados, a Polícia Civil acionará imediatamente o
Conselho Tutelar para adoção das medidas cabíveis.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONSELHO TUTELAR

I – Atuar de forma preventiva fiscalizando a venda, o fornecimento e
consumo de bebidas alcoólicas a crianças e adolescentes, orientando os
comerciantes nesse sentido, inclusive com o auxílio de força policial,
quando necessário, bem como o trabalho infantil e exploração sexual;

II – Orientar, através da celebração de “Termo de Compromisso” anexo
a este TAC, os comerciantes, antes dos eventos, sobre a proibição da
venda de bebidas alcoólicas a crianças e adolescentes, e, em sendo
constatada tal comercialização, informar à Polícia Militar, bem como
documentar o caso e relatá-lo pormenorizadamente ao Ministério
Público, assim como à Prefeitura, para fins de adoção das medidas
cíveis, criminais e administrativas cabíveis.

III – Ao Conselho Tutelar, atuar dentro da esfera de suas atribuições
legais, em regime de plantão/sobreaviso, durante os dias de festividade,
até o final dos eventos;

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DOS proprietários ou
responsáveis por  estabelecimentos onde serão realizados os eventos
festivos ao público, bem como os populares que comercializarão
bebidas alcoólicas nos espaços públicos em que serão realizados os
eventos.

I – Promover a venda de bebidas em geral à população por meio de
recipientes plásticos (copos e latas), substituindo os recipientes originais
por outros feitos com aquele material, quando necessário;

II – Abster-se de vender, fornecer ou servir bebidas alcoólicas a crianças
e adolescentes, afixando, em local visível ao público, cartazes alertando
desta proibição e mencionando o fato de constituir infração penal;

III – Empenhar-se, de igual modo, em coibir o fornecimento de bebidas
alcoólicas a crianças e adolescentes por terceiros, nas dependências de
seus estabelecimentos, suspendendo de imediato a venda de bebidas a
estes e acionando a Polícia Militar;

CLÁUSULA SÉTIMA – DO INADIMPLEMENTO

O não cumprimento pelos COMPROMISSÁRIOS das obrigações
constantes deste Termo implicará pagamento de multa de R$ 10.000,00
(Dez mil reais), corrigidos monetariamente, a partir da data do fato. Em
relação ao descumprimento decorrente do uso de som, a multa será de
R$ 5.000,00 (vinte mil reais), a cada 10 minutos de descumprimento.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento de
quaisquer das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta
serão revertidos ao Fundo criado pela Lei nº 7.347/85 ou ao Fundo
Municipal da Criança e do Adolescente.

CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO: O Ministério Público do
Estado de Pernambuco fará publicar em espaço próprio, no Diário
Oficial, o presente Termo de Ajustamento..

CLÁUSULA NONA - DO FORO:

Fica estabelecida a Comarca de Triunfo - PE, como foro competente
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento ou de sua
interpretação, com renúncia expressa a qualquer outro.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Este compromisso produzirá efeitos legais a partir da celebração, e terá
eficácia de título executivo extrajudicial,somente podendo ser alterado
por escrito, mediante a celebração de Termo Aditivo.
Fica ainda estabelecido que a Prefeitura comunicará imediatamente ao
Ministério Público, eventuais ocorrências relevantes.

E, por estarem as partes justas e acordadas, firmaram o presente termo,
devidamente assinado, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Comunique-se acerca do presente Termo de Ajustamento de Conduta: o
Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Pernambuco, o
CAOP Meio Ambiente e o CAOP Cidadania.

DISPOSIÇÃO FINAL - E, por estarem as partes justas e acordadas,
firmaram o presente Termo de Ajustamento de Conduta, devidamente
assinado, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
Pelo Promotor de Justiça abaixo subscrito foi referenciado o
compromisso celebrado, com base no art. 129, inciso II, da Constituição
Federal/88, conferindo-lhe natureza de título executivo extrajudicial.

É o Termo de Ajustamento de Conduta que passa a produzir todos os
seus efeitos legais a partir desta data.

Seguem-se as assinaturas.

Triunfo -PE, 16 de Junho de 2026.

                                  RENNAN FERNANDES DE SOUZA
                                                     Promotora de Justiça

Dra. Tassiana Bezerra dos Santos
Representação Jurídica do Município

Capitão Lourival de Araujo Mendez
Representante do 14º Batalhão da Polícia Militar

Pedro Henrique Diniz Lima
Representante da Secretaria de Administração

Gleison Celeri de Souza
Representante do Conselho Tutelar/Santa Cruz Da Baixa Verde

Tenente João Lucas Ferreira Generoso
Representante do Corpo de Bombeiros

Francisco Filipe Canêjo Abrantes Sampaio
Delegado de Policia Civil
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Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01776.000.199/2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por sua Promotora de
Justiça signatária, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Acompanhar fluxo de atendimento pelo Município do Recife a
crianças venezuelanas da etnia Warao que se encontram nas
proximidades da Praça do Derby, nesta cidade, objeto do PAi
01774.000.987/2025 da 1ª PJDCC0003.

CONSIDERANDO a previsão contida no Art. 201, inciso VI, da Lei
Federal nº 8.069 /90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) bem como
o teor da Resolução RESCNMP nº 174, de 04 de julho de 2017, do
Conselho Nacional do Ministério Público, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo e da Resolução RES-CSMP nº 003/2019 a
qual estabeleceu, no seu artigo 8º, inciso II, que o procedimento
administrativo é o instrumento próprio para acompanhar e fiscalizar de
forma continuada, políticas públicas ou instituições, sem caráter
investigativo cível ou penal, devendo ser instaurado por portaria sucinta
com delimitação de seu objeto;

CONSIDERANDO a Notícia de Fato oriunda da 1ª Promotoria de Justiça
de Defesa da Cidadania da Capital que, no bojo do Procedimento
Administrativo nº 01774.000.987/2025, noticiou a  situação de
vulnerabilidade de uma família da etnia Warao, nas proximidades da
praça do Derby, nesta cidade do Recife;

CONSIDERANDO o resultado do estudo técnico realizado pela analista
ministerial em serviço social, que aponta que a supracitada família teria
se mudado para o Estado da Bahia mas, por outro lado, identificou
outras 15 (quinze) famílias da mesma etnia em situação de
vulnerabilidade nesta cidade do Recife, havendo a necessidade de se
acompanhar a adequada articulação entre os serviços da rede de
proteção desta cidade, notadamente quanto à necessidade de
assegurar o direito à saúde, moradia e educação das crianças e
adolescentes que compõem tais núcleos familiares, inclusive diante da
constatada dificuldade pelas equipes do território, no diálogo e
abordagem, em razão das diferenças linguísticas e culturais da referida
população atualmente residente nesta capital;

CONSIDERANDO a existência de procedimento em curso na 7ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania e Direitos Humanos (IC
nº 02006.000.001/2020) que já acompanha a situação das famílias da
etnia Warao residentes no Recife, fazendo-se necessário um
acompanhamento mais específico voltado a uma melhor atuação e
articulação entre os órgãos do sistema protetivo da infância e juventude,
a exemplo do CRAS, CREAS, SEAS, Conselhos Tutelares, sobretudo
considerando a questão da saúde e nutrição das crianças, além da
garantia do direito à educação, o que pode ser feito em atuação
conjunta com aquela Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, além
das Promotorias de Justiça de Saúde e Educação;

CONSIDERANDO que os fatos narrados no relatório técnico apontam
para a necessidade de tratar especificamente da política de atendimento
para crianças e adolescentes, especialmente nas áreas de saúde,
educação e assistência social, diante da constatada vulnerabilidade de
crianças e adolescentes da etnia Warao e a urgência de articulação da
rede de proteção que atende tais crianças e adolescentes, para
acompanhamento continuado desse público, sendo o procedimento
administrativo o meio próprio para tal finalidade;

RESOLVO instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
com o objetivo específico de acompanhar, periódica e sistematicamente,
as ações do Poder Público de enfrentamento à situação de
vulnerabilidade das crianças e adolescentes migrantes da Venezuela, da
etnia Warao,

residentes nesta Capital, bem como o atendimento continuado pela rede
de proteção, às referidas crianças e adolescentes que forem
identificados em situação de vulnerabilidade, determinando, desde logo:

1 - encaminhe-se cópia do relatório técnico e seus anexos, bem como
da presente Portaria à 7ª Promotoria de Justiça de Defesa dos Direitos
Humanos da Capital, para ciência e providências que entender cabíveis,
diante da existência do Inquérito Civil nº 02006.000.001/2020, bem
como sugerindo a possibilidade de atuação conjunta com esta
Promotoria de Justiça;

2 - encaminhe-se cópia do relatório técnico e seus anexos à Secretaria
de Assistência Social e Combate à Fome do Recife, para que se
manifeste sobre seu conteúdo, no prazo de 30 (trinta) dias,
encaminhando no mesmo prazo os Planos de Acompanhamento
Familiar (PAF) das famílias identificadas, na forma do sugerido no
estudo técnico;

3 -  encaminhe-se a presente Portaria, por meio eletrônico, à
Subprocuradoria Geral de Justiça em Matéria Administrativa, para
publicação no Diário Oficial, na forma do art. 9º da Resolução RES-
CSMP nº 03/2019;

4 - com a juntada de novas informações e/ou documentos, ou vencidos
os prazos acima, voltem os autos conclusos para análise e deliberação.

Recife, 15 de junho de 2026.

Rosa Maria Salvi da Carvalheira,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GLÓRIA DO GOITÁ
Procedimento nº 01784.000.007/2026 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01784.000.007/2026
Objeto: Apuração das medidas necessárias à promoção dos direitos da
criança e  do adolescente e solução da situação de vulnerabilidade
social e violação de  direitos.
O Ministério Público do Estado de Pernambuco, presentado pelo
Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e art. 129, caput e
incisos, da Constituição da República; art. 6º, inciso XX, da Lei
Complementar nº 75, de 1993; arts. 25, incisos IV, alínea “a”, e VIII, e
26, caput e incisos, todos da Lei nº 8.625, de 1993; art. 4º, inciso IV,
alínea “a”, e VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 1994, alterada
pela Lei Complementar Estadual nº 21, de 1998; art. 8°, §1°, da Lei nº
7.347, de 1985; arts. 8º e seguintes da Resolução CNMP nº 174, de 4
de julho de 2017, com redação dada pela Resolução nº 189, de 18 de
junho de 2018, ambas do Conselho Nacional do Ministério Público, na
Resolução nº 003 /2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco, e:
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis (CRFB/1988, art. 127);
CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre
outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços
de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na
Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia
(CRFB/1988, art. 129, II);
CONSIDERANDO, ainda, que a Lei nº 8.069, de 1990, em seu art. 201,
prescreve que ao Ministério Público compete, dentre outras atribuições,
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos
interesses individuais, difusos ou coletivos relativos à infância e à
adolescência, inclusive os
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OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Cristiane de Gusmão Medeiros
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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definidos no art. 220, § 3º, inciso II, da Constituição da República, bem
como instaurar procedimentos administrativos e, para instruí-los: a)
expedir notificações para colher depoimentos ou esclarecimentos e, em
caso de não comparecimento injustificado, requisitar condução
coercitiva, inclusive pela polícia civil ou militar; b) requisitar informações,
exames, perícias e documentos de autoridades municipais, estaduais e
federais, da administração direta ou indireta, bem como promover
inspeções e diligências investigatórias; c) requisitar informações e
documentos a particulares e instituições privadas; além de zelar pelo
efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças
e adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais
cabíveis;
CONSIDERANDO que o procedimento administrativo, segundo
preceitua o art. 8º, da Resolução CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017,
“é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a: I – acompanhar o
cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta
celebrado; II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de
interesses individuais indisponíveis; IV – embasar outras atividades não
sujeitas a inquérito civil”, sem caráter de investigação cível ou criminal
de determinada pessoa, em função de um ilícito específico;
CONSIDERANDO, por fim, as informações relativas às crianças M. O.
S., A. O. F. S., R. O. M. S., A. F. M. O., G. M. O., obtidas a partir de
encaminhamento feito pelo Conselho Tutelar e pela Casa de Passagem
Reconstruir, de Vitória de Santo Antão/PE, cujas circunstâncias e
informações são resguardadas por sigilo legal e, por isso mesmo, para
garantia da sigilosidade, deixa-se de fazer menção concreta no corpo
desta Portaria;
RESOLVE Instaurar procedimento administrativo para tutela de direitos
individuais indisponíveis com a finalidade de colher elementos de
convicção acerca dos fatos acima descritos e promover os direitos da
criança.
Determino as seguintes diligências:
1) Remeta-se cópia desta Portaria: a) ao Conselho Superior do
Ministério; b) à Secretaria-Geral do Ministério Público, para controle,
restringida a publicação no Diário Oficial, por necessidade de resguardo
do sigilo legal;
2) Adotem-se as providências necessárias para o resguardo do sigilo
legal;
3) Reitere o Ofício nº 05/2026 – PJGLÓRIADOGOITÁ, ao Município de
Glória do Goitá/PE;
4) Realizadas essas diligências, faça-se conclusão dos autos para
análise acerca da necessidade de adoção de outras medidas, inclusive
eventual apuração de responsabilidade.

Cumpra-se.

Glória do Goitá, 02 de março de 2026.

Ana Rita Coelho Colaço Dias,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GLÓRIA DO GOITÁ
Procedimento nº 01784.000.158/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01784.000.158/2025
Objeto: Apuração das medidas necessárias à promoção dos direitos da
pessoa  idosa e solução da situação de vulnerabilidade social e violação
de direitos.
O Ministério Público do Estado de Pernambuco, presentado pelo
Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e art. 129, caput e
incisos, da Constituição da República; art. 6º, inciso XX, da Lei
Complementar nº 75, de 1993; arts. 25, incisos IV, alínea “a”, e VIII, e
26, caput e incisos, todos da Lei nº 8.625, de 1993; art. 4º, inciso IV,
alínea “a”, e VIII, da Lei

PORTARIA Nº 01784.000.158/2025
Recife, 2 de março de 2026

Complementar Estadual nº 12, de 1994, alterada pela Lei Complementar
Estadual nº 21, de 1998; art. 8°, §1°, da Lei nº 7.347, de 1985; arts. 8º e
seguintes da Resolução CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, com
redação dada pela Resolução nº 189, de 18 de junho de 2018, ambas
do Conselho Nacional do Ministério Público, na Resolução nº 003 /2019,
do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, e:
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis (CRFB/1988, art. 127, caput);
CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre
outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços
de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na
Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia
(CRFB/1988, art. 129, II);
Considerando também, ser função institucional do Ministério Público,
dentre outras, promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros
interesses difusos e coletivos (CRFB /1988, art. 129, III);
CONSIDERANDO que a Constituição Republicana de 1988, em seu art.
196, preceitua que “A saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação”;
CONSIDERANDO, ainda, que a Lei nº 10.741, de 2003 (Estatuto do
Idoso), em seu art. 74, atribui ao Ministério Público as atribuições de (a)
instaurar o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos
direitos e interesses difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e
individuais homogêneos do idoso; (b) promover e acompanhar as ações
de alimentos, de interdição total ou parcial, de designação de curador
especial, em circunstâncias que justifiquem a medida e oficiar em todos
os feitos em que se discutam os direitos de idosos em condições de
risco; (c) atuar como substituto processual do idoso em situação de
risco, com o fim de promover a aplicação das medidas de proteção ao
idoso sempre que os seus direitos forem ameaçados ou violados por
ação ou omissão da sociedade ou do Estado, por falta, omissão ou
abuso da família, curador ou entidade de atendimento, e/ou em razão de
sua condição pessoal; (d) promover a revogação de instrumento
procuratório do idoso, nas hipóteses previstas no art. 43 desta Lei,
quando necessário ou o interesse público justificar; (e) instaurar
procedimento administrativo e, para instruí-lo: i) expedir notificações,
colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso de não
comparecimento injustificado da pessoa notificada, requisitar condução
coercitiva, inclusive pela Polícia Civil ou Militar; ii) requisitar informações,
exames, perícias e documentos de autoridades municipais, estaduais e
federais, da administração direta e indireta, bem como promover
inspeções e diligências investigatórias; iii) requisitar informações e
documentos particulares de instituições privadas; (f) instaurar
sindicâncias, requisitar diligências investigatórias e a instauração de
inquérito policial, para a apuração de ilícitos ou infrações às normas de
proteção ao idoso; (g) zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias
legais assegurados ao idoso, promovendo as medidas judiciais e
extrajudiciais cabíveis; (h) inspecionar as entidades públicas e
particulares de atendimento e os programas de que trata esta Lei,
adotando de pronto as medidas administrativas ou judiciais necessárias
à remoção de irregularidades porventura verificadas; (i) requisitar força
policial, bem como a colaboração dos serviços de saúde, educacionais e
de assistência social, públicos, para o desempenho de suas atribuições;
(j) referendar transações envolvendo interesses e direitos dos idosos
previstos nesta Lei;
RESOLVE instaurar procedimento administrativo de tutela de direitos
individuais indisponíveis com a finalidade de colher elementos de
convicção acerca da promoção dos direitos da pessoa idosa N. A. B. M.
(81 anos de idade).
Determino as seguintes diligências:

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Cristiane de Gusmão Medeiros
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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1) Remeta-se cópia desta Portaria: a) ao Conselho Superior do
Ministério; b) à Secretaria-Geral do Ministério Público, para controle,
restringida a publicação no Diário Oficial, por necessidade de resguardo
do sigilo legal;
2) Requisite-se a atuação do Centro de Referência Especializado de
Assistência Social (CREAS) do Município de Glória do Goitá/PE, a fim
de que preste, no prazo de 30 (trinta) dias, informações atualizadas
sobre a situação (de vulnerabilidade) da mencionada pessoa idosa.
3) Realizadas essas diligências, faça-se conclusão dos autos para
análise acerca da necessidade de adoção de outras medidas, inclusive
eventual apuração de responsabilidade.

Cumpra-se.

Glória do Goitá, 02 de março de 2026.

Ana Rita Coelho Colaço Dias,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01876.000.427/2026 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01876.000.427/2026

Objeto: Acompanhamento e fiscalização da implementação das
diretrizes da Portaria MCID nº 738, de 22 de julho de 2024, no âmbito do
Município de Caruaru/PE, com foco na garantia de prioridade e inclusão
habitacional de mulheres vítimas de violência doméstica e familiar.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça infrafirmada, em exercício junto à 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadana de Caruaru, com atuação na defesa do
Meio Ambiente, Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelos artigos 127, caput, e 129, inciso III, da Constituição
Federal; pelo artigo 25, inciso IV, alínea "a", da Lei Federal nº
8.625/1993 (LONMP); bem como pelas disposições da Resolução n.º
174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e da
Resolução RES-CSMP nº 003 /2019 do Conselho Superior do Ministério
Público do Estado de Pernambuco, e:

CONSIDERANDO que o art. 129, inciso III, da Carta Magna, atribui ao
Ministério Público a função institucional de promover o inquérito civil e a
ação civil pública para a proteção do patrimônio público e social, do
meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 8º da Resolução RES-CSMP
nº 003 /2019, o Procedimento Administrativo é o instrumento próprio da
atividade-fim destinado a acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
políticas públicas ou instituições;

CONSIDERANDO o recebimento do Ofício-Circular nº 3/2026/CDDF,
expedido pela Comissão de Defesa dos Direitos Fundamentais do
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), o qual encaminha e
orienta sobre a aplicação da Portaria MCID nº 738, de 22 de julho de
2024, do Ministério das Cidades;

CONSIDERANDO que a referida normativa federal regula os
procedimentos para seleção de famílias beneficiárias do Programa
Minha Casa Minha Vida (linha FAR) e estabelece, no seu art. 13, inciso
VII, critérios imperativos de priorização para

PORTARIA Nº 01876.000.427/2026
Recife, 1 de junho de 2026

mulheres vítimas de violência doméstica e familiar, condicionando o
benefício à apresentação de certidão emitida pelo Ministério Público
indicando o respectivo registro no Cadastro Nacional de Violência
Doméstica (CNVD);

CONSIDERANDO as diretrizes do Estatuto da Cidade (Lei Federal nº
10.257 /2001) e do Plano Diretor de Caruaru (Lei Complementar
Municipal nº 072/2019), que impõem ao Poder Público local o
planejamento e o controle do acesso à habitação de interesse social
com lisura, transparência e respeito aos grupos socialmente vulneráveis;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com o
objetivo de acompanhar e fiscalizar de forma contínua a regularidade,
adequação e cumprimento das diretrizes de seleção habitacional fixadas
pela Portaria MCID nº 738 /2024, no município de Caruaru/PE,
assegurando a efetiva integração protetiva das mulheres sob o amparo
da Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006).

DETERMINAR, desde logo, as seguintes diligências:

1. Oficie-se à Secretaria Secretaria de Assistência Social e combate à
Fome, remetendo cópia desta portaria, para conhecimento, para que, no
prazo improrrogável de 20 (vinte) dias úteis, informem e comprovem:

a) As medidas administrativas adotadas para adequar o Sistema de
Cadastramento Habitacional Local às novas regras exigidas pela
Portaria MCID nº 738 /2024;

b) Os mecanismos institucionais voltados a conferir ampla e irrestrita
publicidade às listagens de famílias candidatas, selecionadas e aos
critérios de desempate utilizados;

c) A existência de protocolo ou fluxo regulamentar estabelecido para
acolhimento e validação expedita das certidões ministeriais vinculadas
ao Cadastro Nacional de Violência Doméstica (CNVD), nos termos do
art. 13, VII, da citada portaria federal.

2. Comunique-se a instauração deste procedimento ao Conselho
Superior do Ministério Público (CSMP) e ao CAO/Meio Ambiente, para
os devidos fins de controle e estatística, encaminhando-se à
Subprocuradoria Geral em Assuntos Administrativos para publicação no
Diário Oficial Eletrônico (DO-MPPE).

Cumpra-se.

Caruaru, 01 de junho de 2026.

Jeanne Bezerra Silva Oliveira
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01876.000.930/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da Promotora de Justiça infrafirmada, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais, com fulcro no art. 129, III, da
Constituição Federal; art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/1985; e em estrita
observância às normas da Resolução RES-CSMP nº 003/2019 do
Conselho Superior do MPPE;

PORTARIA Nº 01876.000.930/2025
Recife, 20 de maio de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Cristiane de Gusmão Medeiros
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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CONSIDERANDO  que compete ao Ministério Público promover a ação
civil pública e eventuais procedimentos precedentes para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos;

CONSIDERANDO os elementos informativos coligidos na Notícia de
Fato nº 01876.000.930/2025 , instaurada para apurar irregularidades na
empresa Augusto F. de Moura Lavanderia (antiga Lavanderia Via
Satélite), situada na 2ª Travessa Camilo Cavalcante, nº 123, Bairro
Salgado, Caruaru/PE;

CONSIDERANDO as conclusões expressas no Relatório Técnico UIGA
Caruaru /CPRH nº 01/2026, indicando que o estabelecimento opera sem
Licença Ambiental válida, emitindo Monóxido de Carbono (CO) em
patamares flagrantemente superiores (2.775,84 mg/Nm³) aos limites
fixados pela Resolução CONAMA nº 382/2006;

CONSIDERANDO que a referida lavandaria foi autuada por meio do
Auto de Infração nº 00076/2026, com imposição de suspensão parcial
de atividades, em razão da instalação clandestina de tubulação aérea de
condução de vapor em espaço público urbano, somado ao fato de que
se encontra operando com Alvará de Funcionamento Municipal vencido
desde abril de 2025;

CONSIDERANDO que se encontra expirado o prazo para conclusão da
Notícia de Fato n. 01876.000.930/2025, não sendo mais possível que a
apuração se dê através de Notícia de Fato;

CONSIDERANDO a necessidade de manter o acompanhamento do
caso, concernente à denúncia quanto a poluição atmosférica decorrente
da emissão excessiva de monóxido de carbono e a regularidade
urbanístico-ambiental da atividade de beneficiamento têxtil desenvolvida
por Augusto F. de Moura Lavanderia no município de Caruaru/PE", haja
vista que não há notícia de que o problema foi resolvido;

CONSIDERANDO que a Resolução CSMP n. 003/2019 e a Resolução
CNMP n. 174/2017, disciplinam no âmbito do Ministério Público Estadual
e Nacional, respectivamente, a instauração e tramitação da Notícia de
Fato e do Procedimento Administrativo, e verificando-se que o P.A. é
adequado ao acompanhamento do caso retromencionado, conforme
estabelece o Art. 8º, que segue transcrito in verbis:

“Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade-fim destinado a:

I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento
de conduta celebrado;

II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições;

III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis;

IV – formalizar outras atividades não sujeitas a inquérito civil ou
procedimento preparatório.

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV, o
procedimento administrativo não tem caráter de investigação cível ou
criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico.

RESOLVO instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
finalidade de fazer o acompanhamento retromencionado, determinando
o seguinte:

1.  Oficie-se à CPRH requisitando informações sobre o status do
processo de regularização técnica, bem como sobre a eficácia da
suspensão da caldeira;

Prazo para resposta: 20 (vinte) dias.

2.  Oficie-se à SEFAZ Caruaru para que informe se a empresa sanou as
pendências de atualização de endereço e renovação do alvará edilício.

Prazo para resposta: 20 (vinte) dias.

3. Notifique-se o representante legal da empresa investigada acerca da
instauração deste procedimento, facultando-lhe manifestação escrita em
15 dias.

4. Comunique-se a instauração do presente P.A., por meio eletrônico, ao
Conselho Superior do Ministério Público e ao CAO/Meio Ambiente, e
encaminhe-se esta Portaria à Sub Procuradoria Geral em Assuntos
Administrativos, para fins de publicação no DO-MPPE.

A presente Portaria tem força de ofício requisitório, devendo ser
encaminhado preferencialmente por meio eletrônico aos seus
destinatários.

Após, voltem-me conclusos para análise acerca da viabilidade do
ajuizamento de Ação Civil Pública ou proposta de TAC.

Caruaru, 20 de maio de 2026.

SOPHIA WOLFOVITCH SPINOLA
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.275/2025 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO  DE INQUÉRITO  CIVIL

Inquérito Civil 02053.001.275/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através do
18º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com
atuação na Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de
suas atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei
Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO  que o presente Procedimento foi instaurado para
apurar supostas irregularidades sanitárias reiteradas: falsificação
documental, tentativas de burla à fiscalização oficial e descumprimento
sistemático de determinações legais por parte da empresa MAURICÉA
ALIMENTOS DO NORDESTE LTDA.;

CONSIDERANDO  que já houve resposta da empresa investigada, bem
como juntada de documentos e elaboração de minuta de Termo de
Ajustamento de Conduta;

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade das diligências
investigatórias, especialmente para designação de audiência visando à
apresentação e eventual formalização de Termo de Ajustamento de
Conduta;

RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL em face da empresa
MAURICEA ALIMENTOS DO NORDESTE LTDA. para apurar os fatos
acima mencionados, adotando o Cartório desta Promotoria de Justiça as
seguintes providências:

1) designar audiência, a fim de propor a celebração de Termo

PORTARIA Nº 02053.001.275/2025
Recife, 16 de junho de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
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de Ajustamento de Conduta (TAC) à pessoa jurícdica MAURICEA
ALIMENTOS DO NORDESTE LTDA;

2) comunique-se, em meio eletrônico, a instauração do presente
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público do Estado de
Pernambuco e à Corregedoria Geral do Ministério Público do Estado de
Pernambuco;

3) encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria à Subprocuradoria
Geral em Assuntos Administrativos e ao CAO Consumidor, para fins de
publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE e de conhecimento,
respectivamente;

4) proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 16 de junho de 2026.

Solon Ivo da Silva Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
GARANHUNS
Procedimento nº 02090.000.352/2026 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02090.000.352/2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Apurar legalidade das contratações de gráfica com o
Município de Garanhuns

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, titular da 2ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Garanhuns, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, com fulcro no art. 129, inciso
III, da Constituição Federal, e no art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º,
inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as
alterações da Lei Complementar Estadual nº 21/1998; sem prejuízo do
art. 1º e seguintes da RES CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social, da
probidade administrativa e da moralidade no trato da coisa pública;

CONSIDERANDO a necessidade de apurar supostas irregularidades
noticiadas referentes ao Processo Licitatório nº 011/2025-FME e ao
Pregão Eletrônico nº 011/2025- FME, que resultou na Ata de Registro de
Preços n° 134/2025-FME e na celebração do Contrato n° 134/205-
SECP-FME, firmado em 24 de novembro de 2025;

CONSIDERANDO que o valor total global estimado para a contratação
perfaz a expressiva quantia de R$ 998.900,00 (novecentos e noventa e
oito mil e novecentos reais);
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CONSIDERANDO que a referida contratação deve observar
estritamente os princípios basilares da Administração Pública
insculpidos no art. 37, caput, da Constituição Federal, bem como as
disposições da Lei Federal nº 14.133/21 (Nova Lei de Licitações e
Contratos Administrativos);

CONSIDERANDO o teor do art. 14 e seguintes da Resolução RES-
CSMP nº 003 /2019, do Conselho Superior do Ministério Público, e do
art. 1º, § § 6º e 7º da Resolução nº 023/2007 do Conselho Nacional do
Ministério Público, que regulamentam a instauração e tramitação do
inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e, assim, propiciar a adoção de medidas extrajudiciais e/ou judiciais;

RESOLVE:

INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de apurar supostas
irregularidades no Processo Licitatório nº 011/2025-FME e na execução
do decorrente Contrato n° 134/205-SECP-FME, adotando-se as
seguintes providências e diligências iniciais:

 1) Remessa de cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral em
Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

2) Comunique-se a instauração deste Inquérito Civil ao Egrégio
Conselho Superior do Ministério Público (CSMP) e ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Defesa do Patrimônio Público (CAOP
Cidadania), para fins de conhecimento e registro (comunicação
automática pelo SIM)
;
3) Tornem os autos conclusos ao gabinete.

Cumpra-se.

Garanhuns, 16 de junho de 2026.

BRUNO MIQUELÃO GOTTARDI
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ABREU E LIMA
Procedimento nº 02159.000.301/2026 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02159.000.301/2026
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por sua Promotora de
Justiça signatária, que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, e
pelo art. 201, incisos I, IV e VIII, do Estatuto da Criança e do
Adolescente (Lei nº 8.069/90), instaura o presente Procedimento
Administrativo de interesses individuais indisponíveis presente OBJETO:
investigar possível violação ao direito à educação inclusiva da estudante
M. I. M. de A.
CONSIDERANDO que a educação é direito de todos e dever do Estado
e da família, devendo ser promovida e incentivada com a colaboração
da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho
(art. 205, CF);
CONSIDERANDO que é dever do Estado garantir o atendimento
educacional  especia l izado aos por tadores de def ic iência,
preferencialmente na rede regular de ensino (art. 208, III, CF; art. 54, III,
ECA);
CONSIDERANDO as disposições da Lei Brasileira de Inclusão da
Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), que garante em seu art.
28, inciso XVII, a oferta de profissional de apoio escolar
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de forma gratuita, à pessoa com deficiência matriculada em escola
pública ou privada, e da Política Nacional de Proteção dos Direitos da
Pessoa
com Transtorno do Espectro Autista (Lei nº 12.764/2012), que, em seu
art. 3º, §1º assegura o direito a acompanhante especializado;
CONSIDERANDO o teor da informação (Evento Nº 0004), em que a
Sra. N. dos S. M. relatou que a criança em tela, diagnosticada com
Transtorno do Espectro Autista (TEA) e Transtorno de Déficit de
Atenção e Hiperatividade (TDAH) encontra-se matriculada no 1º ano A
da Escola CRIE Antônio Gadelha mas, não está frequentando
regularmente a escola, diante da recusa da instituição escolar em
ministrar remédios indispensáveis ao controle do comportamento
agressivo da infante e que não possui condições de se deslocar
diariamente à escola no período da tarde apenas para realizar a
medicação;,
CONSIDERANDO que tal recusa vem prejudicando a permanência da
criança no ambiente escolar, gerando episódios de desorganização
comportamental e inviabilizando o seu direito à educação.
CONSIDERANDO que a administração de medicamentos prescritos
durante a jornada escolar de tempo integral a estudantes com
deficiência que não possuem autonomia para fazê-lo configura-se como
medida de apoio essencial e adaptação razoável;
CONSIDERANDO que a recusa do Município em oferecer esse suporte
básico cria uma barreira concreta e excludente, forçando a evasão
escolar ou a permanência da criança em condições de sofrimento e
ineficiência pedagógica.
CONSIDERANDO que o art. 3º, § 1º, da Resolução CSMP nº 003/2019
veda a expedição de requisições durante a tramitação da Notícia de
Fato, fazendo-se necessária a instauração do procedimento próprio para
a tutela de interesses individuais indisponíveis;
RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com fulcro
no art. 8º, inciso III, da Resolução CSMP nº 003/2019, com o objetivo de
apurar a omissão do ente municipal quanto ao direito de educação
inclusiva à estudante, determinando, desde logo, as seguintes
providências:
Encaminhe-se a presente Portaria de Instauração ao CAOP Educação,
ao CSMP e à CGMP para conhecimento, e à SUBADM para ciência e
publicações devidas, atentando-se para a necessidade de sigilo;
Designe-se data para realização de audiência extrajudicial na presença
da Noticiante, da Gestão da Escola CRIE Antônio Gadelha, da
Secretaria Municipal de Educação, advertindo as autoridades
educacionais de que deverão apresentar, durante a audiência, proposta
de Plano de Atendimento para a estudante.
Certifique-se nos autos do PA nº 02154.000.012/2026, sobre a referida
ausência de monitor escolar, indicando a série e nome da escola, bem
como número do procedimento.

 Cumpra-se com urgência.

Abreu e Lima, 01 de junho de 2026.

Liliane Asfora Cunha Cavalcanti da Fonte,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRA TALHADA
Procedimento nº 02162.000.083/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo para outras atividades 02162.000.083/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da
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Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº
7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no
artigo 14 da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais,

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que compete à  Promotoria de Justiça curadora do
Meio Ambiente promover a proteção, prevenção e reparação dos danos
causados ao meio ambiente e a outros interesses difusos, coletivos e
individuais indisponíveis e homogêneos, conforme preceitua o art. 25,
IV, a, da lei 8625/93;

CONSIDERANDO que todos têm direi to ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações
(art. 225, caput, da Constituição da República);

CONSIDERANDO que o conceito de meio ambiente engloba a um só
tempo o meio ambiente natural e o meio ambiente construído ou urbano
e, ainda, a ordem urbanística, concebidos todos como direitos difusos da
coletividade, passíveis de defesa através dos instrumentos extrajudiciais
e judiciais previstos na Lei nº. 7.347/1985;

CONSIDERANDO que foi instaurada Notícia de Fato a partir de
reclamação de cidadão dando conta da intenção empresarial de
estabelecimento de um Cemitério Vertical neste município;

CONSIDERANDO que foram expedidos ofícios a Agência Municipal do
Meio Ambiente solicitando a elaboração de relatório sobre o caso, o qual
foi anexo aos autos dando conta que o processo para instalação do
referido Cemitério encontra-se em fase preliminar e que ainda carece de
licenciamentos ambientais e demais questões burocráticas e análises
técnicas para sua autorização final;

CONSIDERANDO que a Resolução CONAMA n° 335/2003, que trata do
tema em análise, prevê que haja competências compartilhadas entre
órgãos de controle municipal e Estadual, bem como que há necessidade
de pronunciamento do órgão gestor do Parque Estadual Mata da
Mantiqueira, conforme relatado pela AMMA;

CONSIDERANDO que transcorreu o prazo de tramitação da Notícia de
Fato, todavia elementos colhidos até então ainda são insuficientes para
identificar todos os responsáveis e delimitar seu objeto, sendo
necessária uma melhor apuração por meio de procedimento
preparatório;

RESOLVE:

1. Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar pleito para instalação de
Cemitério Vertical, em Serra Talhada;

2. Promover as diligências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências:

a) Seja oficiada a CPRH, encaminhando cópia do presente
procedimento para que tome conhecimento dos fatos, bem como para
que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente manifestação a respeito,
notadamente sobre a competência para a emissão de licenciamento
ambiental para a instalação do referido cemitério, assim como informe
se é atualmente o ente gestor ou fiscalizador do Parque Estadual Mata
da
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Mantiqueira e, em caso positivo, manifeste-se sobre o impacto do
empreendimento no referido Parque, no mesmo prazo.

b) Cumpra-se.

Serra Talhada, 09 de junho de 2026.

Carlênio Mário Lima Brandão,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRA TALHADA
Procedimento nº 02165.000.036/2026 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo para outras atividades 02165.000.036/2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos
127 e 129, III e VI, da Constituição Federal, combinados com os artigos
7º, I, da Lei Complementar n° 75 /1993, 1O, inciso II e 8º, parágrafo
primeiro, da Lei Federal n° 7.347/1985, 4º, inciso IV, alínea a, da Lei
Complementar Estadual n° 12/1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual n° 21/1998 , e nas Resoluções CSMP n°
003/2019 e CNMP n° 174/2017;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que  o  con teúdo  da  No t í c i a  de  Fa to
02165.000.036/2026, o qual relata, em síntese, possíveis irregularidades
no processo seletivo do SAMU Serra Talhada, demonstrando a
necessidade de acompanhamento do referido processo seletivo;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa do
patrimônio público em seu sentido mais amplo, da ordem jurídica e dos
direitos assegurados na Constituição Federal, devendo promover as
medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de uma melhor apuração por
meio do presente instrumento, sendo os elementos colhidos até então
insuficientes para identificar todos os responsáveis e delimitar o objeto;

CONSIDERANDO o teor do art. 8o, da Resolução RES-CSMP no
003/2019, que regulamenta a instauração e tramitação do Procedimento
Administrativo, qual seja:

"Art. 8°. O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade-fim destinado a:

I - acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento
de conduta celebrado;

PORTARIA Nº 02165.000.036/2026
Recife, 9 de junho de 2026

II - acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições;

III - apurar fato que enseje a tutela de interesses
individuais indisponíveis;

IV - formalizar outras atividades não sujeitas a inquérito civil
ou procedimento preparatório.

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas nos incisos I, II e  IV, o
procedimento administrativo não tem caráter de investigação cível ou
criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico.";

RESOLVO, instaurar o presente procedimento preparatório, conforme
previsto no art. 7 e 17, ambos do CSMP nº 003/2019, em vista que
determino:

1. Seja oficiado o CIMPAJEÚ, encaminhando cópia dos presentes autos
e solicitando que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente manifestação
quanto às irregularidades apontadas na reclamação inicial, bem como
adote providências corretivas, caso constatadas as irregularidades
alegadas.

 Cumpra-se.

Serra Talhada, 09 de junho de 2026.

Carlênio Mário Lima Brandão,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE
Procedimento nº 02412.000.234/2025 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02412.000.234/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO:

INVESTIGADO:

Sujeitos: investigado

REPRESENTANTE:

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

PORTARIA Nº 02412.000.234/2025
Recife, 11 de maio de 2026
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Santa Cruz do Capibaribe, 11 de maio de 2026.

Ariano Tércio Silva de Aguiar,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE
Procedimento nº 02412.000.260/2025 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02412.000.260/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: A denúncia aponta coação aos agentes de trânsito da
Secretaria de Mobilidade Urbana (SEMOB) de Santa Cruz do
Capibaribe-PE, alegando que a administração municipal não prioriza a
segurança viária. Desde abril de 2024, os agentes teriam sido
pressionados a reduzir fiscalizações e remoções de veículos irregulares,
comprometendo a segurança da população.

INVESTIGADO:

Sujeitos: investigado

REPRESENTANTE:

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Santa Cruz do Capibaribe, 04 de maio de 2026.

Ariano Tércio Silva de Aguiar,
Promotor de Justiça.

PORTARIA Nº 02412.000.260/2025
Recife, 4 de maio de 2026

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE
Procedimento nº 02412.000.286/2025 — Procedimento Preparatório
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02412.000.286/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente

PORTARIA Nº 02412.000.286/2025
Recife, 11 de maio de 2026

Inquérito Civil com o fim de investigar o presente:
OBJETO: O denunciante, que solicitou anonimato, aponta possíveis
ações da administração pública e de alguns vereadores de Santa Cruz
do Capibaribe que suspostamente estariam tentando enfraquecer a
fiscalização de trânsito realizada pelos agentes municipais. Entre as
dificuldades enfrentadas pelos agentes, destaca-se a mudança na
escala de trabalho de 24 para 12 horas, reduzindo a presença nas ruas.
Além disso, a denúncia indica que uma recente fiscalização identificou
entregadores de gás e água sem Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) e com transporte inadequado dos produtos. A repercussão
negativa teria gerado reações contra os agentes, incluindo vídeos de
dois vereadores, Adilson Bolsonaro e Irmão Soares, junto ao secretário
Fabio, que direcionaram a opinião pública contra os fiscais. O
denunciante alega que isso resultou em um incêndio criminoso de uma
viatura em frente à Secretaria de
Mobilidade Urbana. Diante desses eventos, a denúncia pede ao
Ministério Público que tome providências.
INVESTIGADO:
REPRESENTANTE:
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Santa Cruz do Capibaribe, 11 de maio de 2026.

Ariano Tércio Silva de Aguiar,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE
Procedimento nº 02412.000.318/2025 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02412.000.318/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Denúncia apontando uso irregular de veículo público
pertencente à frota da saúde do município de Jataúba-PE. Segundo
relato, o automóvel modelo Mobi, destinado ao transporte de pacientes,
estaria sendo utilizado de forma particular por Everton, genro do
vereador Antônio Biloza, para o transporte de mercadorias de sua loja
de peças localizada na Vila do Jacu. Além disso, o veículo estaria sendo
conduzido por um indivíduo identificado como Marcelo, que não possui
Carteira Nacional de Habilitação (CNH), o que agrava a situação e
levanta suspeitas de infrações graves como peculato, improbidade
administrativa e desvio de finalidade. A denúncia inclui a menção a
vídeos anexos que comprovariam o uso indevido, mostrando o
carregamento de peças de motos em frente à residência do filho do
vereador Antônio Biloza. A conduta relatada configura, em tese, uso de
bem público para

PORTARIA Nº 02412.000.318/2025
Recife, 6 de maio de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
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ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
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ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Cristiane de Gusmão Medeiros
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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fins privados.

INVESTIGADO:

REPRESENTANTE:

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Santa Cruz do Capibaribe, 06 de maio de 2026.

Ariano Tércio Silva de Aguiar,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA ELEITORAL DA 3ª ZE - RECIFE
Procedimento nº 02623.000.008/2026 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo para outras atividades 02623.000.008/2026
O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por seu Promotor de Justiça
signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo para outras
atividades com o fim de investigar o presente:
OBJETO: ELEIÇÃO 2024 - Prestação de Contas da candidata a
Vereador ADRIANA COSTA DA SILVA: medidas para garantir o
pagamento de valor referente à desaprovação das suas contas.
INVESTIGADO: ADRIANA COSTA DA SILVA, CPF nº 049.086.544-50
Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:
1) o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis
(art. 127, caput, da CF/1988);
2) compete aos (às) Promotores (as) de Justiça oficiar perante à Justiça
Eleitoral de primeira instância, com as atribuições do Ministério Público
Eleitoral
previstas na Lei Orgânica do Ministério Público da União que forem
pertinentes, além de outras estabelecidas na legislação eleitoral e
partidária (art. 32-inciso III da Lei 8.625 /1993);
3) a existência de processo judicial, em fase de cumprimento de
sentença, em trâmite na 3ª Zona Eleitoral (ZE) do Recife, em razão de
débito na Justiça Eleitoral em nome da senhora ADRIANA COSTA DA
SILVA, decorrente da não aprovação das suas contas enquanto
candidata a Vereadora nas eleições municipais de 2024;
4) o não pagamento do quantum devido atualizado de R$ 11.824,87 e a
certidão para fins de averbação premonitória expedida pelo Juízo
Eleitoral, nos termos do art. 828 do CPC, para uso do Ministério Público
Eleitoral com fins de averbação no registro de imóveis, de veículos ou
de outros bens sujeitos a penhora, arresto ou indisponibilidade.
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;
2) em homenagem ao art. 828 do CPC, o encaminhamento da certidão
para fins de averbação premonitória (ID 125214822, evento 0003, doc.
1, p. 49) aos seguintes cartórios de imóveis do Recife, para averbação
em eventuais bens em nome da da senhora ADRIANA COSTA DA
SILVA: 1º Registro Geral de Imóveis de Recife; 2º Ofício de Registro de
Imóveis do Recife; 3º Ofício de Registro de Imóveis do Recife; 4º
Registro de Imóveis do Recife; 5º Registro de Imóveis do Recife; 6º
Ofício

PORTARIA Nº 02623.000.008/2026
Recife, 29 de maio de 2026

de Registro de Imóveis do Recife; 7º Registro de Imóveis de Recife.
3) notificar a senhora ADRIANA COSTA DA SILVA, para audiência de
acordo de não continuidade executória, a ser realizada no dia
11.09.2026, às 09h30min.

 Cumpra-se.

Recife, 29 de maio de 2026.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça eleitoral

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TRIUNFO/PE

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 003/2026

Pelo presente instrumento, na forma do artigo 129, inciso II, da
Constituição da República/88, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DE PERNAMBUCO, por intermédio da  Promotor de Justiça da Comarca
de Triunfo, Rennan Fernandes De Souza, doravante denominado
COMPROMITENTE, e de outro lado, os representantes da
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE TRIUNFO, devidamente
representado pelo Dra. Ariele Simões Dionisio de Moura – OAB/PE
64.609 e demais organizadores do evento das festividades juninas de
2026, todos abaixo denominados e doravante designados por
COMPROMISSÁRIOS,  ce lebram o  p resen te  TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, mediante as seguintes cláusulas e
condições, com esteio no comando normativo emergente do art. 5º, § 6º,
da Lei nº 7.347/1985:
CONSIDERANDO a proximidade das festas juninas no Município de
Triunfo, cujo período é de 20 a 23 e em CANAÃ de 27 a 28 de Junho de
2026, quando acontecerão os shows artísticos e culturais, evento que
atrai grande número de pessoas a este Município, circunstância que
reforça a preocupação com a segurança pública;
CONSIDERANDO que o art. 144, CF/88, elenca que a segurança
pública é dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é
exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das
pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos: I – polícia
federal; II - polícia rodoviária federal; III - polícia ferroviária federal; IV -
polícias civis; V - polícias militares e corpos de bombeiros militares;
CONSIDERANDO os termos do art. 6º da Constituição Federal de 1988,
que instituiu entre os direitos sociais o lazer e a segurança;
CONSIDERANDO ser direito básico dos consumidores a proteção da
vida, saúde e segurança contra riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos,
conforme art. 6º, I do Código de Defesa do Consumidor;
CONSIDERANDO que o art. 227, caput da CF/88 proclama como dever
da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao
adolescente, com absoluta prioridade, os direitos à vida, à saúde, à
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão;
CONSIDERANDO que a criança gozará de proteção contra quaisquer
formas de negligência, crueldade e exploração, consoante princípio
nono da Declaração Universal dos Direitos da Criança e se encontram
também protegidos pelas normas contidas na Lei n° 8.069/1990
(Estatuto da Criança e do Adolescente);
CONSIDERANDO que vasilhames de vidros, de todos os formatos e
tamanhos, podem ser utilizados como arma,

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA     003/2026
Recife, 16 de junho de 2026
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Charles Hamilton dos Santos Lima
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devendo ser proibida a venda de bebidas nesse tipo de recipiente;
CONSIDERANDO que é “proibida a venda à criança ou adolescente de
bebidas alcoólicas” e que constitui crime “vender, fornecer, ainda que
gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a criança ou
adolescente, sem justa causa, produtos cujos componentes possam
causar dependência física ou psíquica, ainda que por utilização
indevida”, nos termos dos artigos 81, incisos II e III, e 243, ambos da Lei
nº 8.069/90;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir ao público a presença de
equipe de atendimento médico de emergência, a fim de prevenir os
infortúnios comuns nesses eventos, que muitas vezes levam até a
morte, por falta de um atendimento imediato;
CONSIDERANDO que em eventos desta natureza é muito comum a
prática de excessos decorrentes do consumo de bebidas alcoólicas,
assim como atos de violência e perturbação do sossego, envolvendo,
muitas vezes, crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO a necessidade de disponibilizar ao público “banheiros
químicos”, distribuídos em locais adequados, evitando que as pessoas
se sujeitem a locais impróprios e proibidos;
CONSIDERANDO as normas contidas na LEI ESTADUAL Nº
14.133/2010, que dispõe sobre a regulamentação para realização de
shows e eventos artísticos acima de 1.000 expectadores no âmbito do
Estado de Pernambuco, em ambientes públicos ou privados, realizados
por pessoas de direito público ou privado;
CONSIDERANDO a PORTARIA Nº 2836 publicada 23 de Abril de 2026
pela SDS, que define o período de realização da Operação São João
2026, estabelece as diretrizes para o emprego dos Órgãos Operativos
da Secretaria de Defesa Social  e disciplina o procedimento para
solicitação de reforço na segurança pública e solicitação de vistorias
técnicas, a serem requeridas pelos organizadores de eventos vinculados
ao São João 2026.
CONSIDERANDO que, pelos fatos apurados em edições anteriores,
ocorreram situações de risco, em face da falta de controle em relação ao
horário de encerramento dos shows, o que proporcionou o acúmulo de
pessoas até avançada hora dos dias seguintes, ocasionando, dentre
outras coisas, o acréscimo de ocorrências delituosas em um natural
desgaste do efetivo policial, em face de ter que permanecer na rua além
da jornada prevista;
CONSIDERANDO que o art. 6º da Lei n° 14.133/2010 veda a
comercialização de qualquer tipo de bebidas em recipientes e copos de
vidro, uma vez que vasilhames de vidro, de todos os formatos e
tamanhos, podem ser utilizados como armas;
CONSIDERANDO a necessidade de medidas de segurança mais
eficientes durante períodos de festividades regionais e locais, conforme
constatações da Polícia Militar de Pernambuco;
CONSIDERANDO que os arts. 1º, I e 5º, ambos da Lei nº 7.347/85, em
conjunto com o art. 25, IV, "a", da Lei 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público), e art. 4º, inciso IV, "a" da Lei Complementar
Estadual nº 12, de 27/12/1994 (Lei Orgânica Estadual do Ministério
Público), com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 21,
de 28/12/1998, autorizam ao Ministério Público a proteção, prevenção e
reparação dos danos causados aos interesses difusos, coletivos e
individuais homogêneos, entre os quais se encontram aqueles
relacionados ao meio ambiente e à segurança;

CELEBRAM o presente  TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA,  nos segu in tes  te rmos:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
O presente termo tem por objeto o estabelecimento de medidas que
promovam a segurança, a organização, o controle sonoro e a
regularidade sanitária do SÃO JOÃO, a realizar - se no Município de
Triunfo/PE, nos dias 20 a 23 e em Canaã 27 e 28 de junho de 2026.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PELA

PREFEITURA DE TRIUNFO:
I – Oficiar à Polícia Militar, à Delegacia de Polícia, ao Ministério Público,
ao Corpo de Bombeiros, ao Conselho Tutelar, dentre outros órgãos,
comunicando a realização do evento, devendo constar, dentre outras
informações, toda programação (dia, horário, local, atrações artísticas,
estimativa de público etc);

II – Providenciar ou exigir dos organizadores dos eventos a
regularização e obtenção do atestado de regularidade junto ao Corpo de
Bombeiros, em relação à segurança das estruturas montadas (palcos,
camarotes, arquibancadas etc), mantendo-os sob sua guarda para fins
de apresentação, caso seja requisitado, inclusive com a intervenção do
CREA – Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura;

I I I  -  Providenciar para que os eventos sejam encerrados,
impreterivelmente, até às 00h00 (meia noite) nos dias 20 a 23 de junho
de 2026, às 02h00 (duas horas da manha) no dia 27 e 28 de junho de
2026 no distrito de canaã, com o desligamento de todo tipo de aparelho
sonoro, independentemente de quaisquer situações decorrentes de caso
fortuito ou força maior;

IV – Caso seja necessária qualquer alteração nos horários previstos, a
Prefeitura deverá obter autorização prévia do Comando Geral da Polícia
Militar, mediante envio de ofício formal com antecedência mínima de 72
(setenta e duas) horas para tramitação hierárquica;
V – Realizar a montagem do palco e da estrutura do evento até 48 horas
antes do início, ou seja, com certa antecedência, com a finalidade de
facilitar e cooperar com a vistoria a ser realizada pelo Corpo de
Bombeiros;
VI – Durante os intervalos dos shows, deverá ser divulgado que após a
finalização da programação, fica terminantemente proibido o uso de som
nos bares e restaurantes localizados tanto no local do evento, quanto
nos demais estabelecimentos comerciais do município de Triunfo - PE,
com horário de funcionamento limitado ao disposto no inciso III, mesmo
que apresentem segurança particular;
VII- Após a finalização do evento, fica proibido o uso de qualquer tipo de
aparelho de som nos restaurantes, bares, camarotes, veículos, ou
aparelhos particulares, no local do evento. Caberá à Prefeitura
providenciar a fiscalização, através dos seus agentes, para o
cumprimento do estabelecido no Termo de Ajustamento de Conduta;
VIII - Com o objetivo de garantir a ordem pública e viabilizar a estratégia
de dispersão do público pela Polícia Militar após o encerramento dos
shows, fica estabelecido que todos os estabelecimentos comerciais
(bares, restaurantes, lanchonetes e similares), situados tanto no local do
evento quanto em seu entorno e nos demais pontos de concentração do
município, deverão encerrar suas atividades e o atendimento ao público,
impreterivelmente, até às 02h30 (DUAS E MEIA);

X - Garantir a presença de Segurança Civis, devidamente treinados e
equipados, para atuar em postos estratégicos durante todo o período
das festividades. A referida equipe deverá prestar suporte direto às
ações de segurança, atuando de forma coordenada com a Polícia
Militar;

IX - Oferecer a estrutura adequada para o funcionamento da Polícia
Militar, Polícia Civil, Corpo de Bombeiros, Conselho Tutelar e demais
instituições;
XII - Promover ampla divulgação da proibição de uso de recipientes de
vidros, porcelana, louças e similares, no local do evento, advertindo os
comerciantes e vendedores ambulantes acerca da obrigatoriedade de
uso de copos descartáveis e não comercialização de bebidas em
vasilhames de vidros;
XIII – Iluminação eficiente em todos os locais do evento, principalmente
na parte onde ocorrerão os shows, disponibilizando, nos locais de
shows, um setor de entrada, a fim de possibilitar as revistas policiais;
XIV - Adotar todas as providências necessárias junto à Concessionária
de Energia Elétrica – NEOENERGIA
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PERNAMBUCO, voltadas a evitar que haja suspensão ou interrupção,
ainda que momentânea, na distribuição de energia, nos dias e horários
do evento, disponibilizando, se for o caso, geradores móveis de energia
para o local;
XV - Providenciar atendimento médico de emergência em local próximo
ao da realização do evento, com pessoal qualificado para prestar os
primeiros socorros, bem como os respectivos equipamentos para
atendimento de urgência e ambulância de plantão, sem prejuízo do
atendimento na Unidade Mista , com a equipe plantonista completa;
XVI - Notificar os restaurantes, bares e similares, instalados nas
proximidades dos locais dos eventos,  no sent ido de não
comercializarem bebidas em vasilhames ou copos de vidro, no período
das festividades, bem como para encerrarem suas atividades no horário
de 2h30 (duas e meia da manhã), sob pena de cancelamento do alvará
de funcionamento;
XIII - Escalar fiscais da vigilância sanitária nos eventos, para que, no uso
do poder de polícia, garantam a higiene e a limpeza dos bens de
consumo comercializados por bares, restaurantes, ambulantes, barracas
etc, inclusive realizando, antes das festividades, trabalho de
conscientização através de visita aos estabelecimentos do entorno dos
eventos e do centro do município, no sentido de alertar para proibição
de venda de bebidas alcoólicas às crianças e aos adolescentes;
XIX - A Prefeitura Municipal de Triunfo deverá disponibilizar banheiros
químicos em quantidade suficiente para atender ao público presente,
garantindo condições adequadas de higiene e acessibilidade, devendo,
os banheiros, serem separados por gênero, devidamente identificados e
posicionados em locais estratégicos, de fácil acesso e bem iluminados,
a fim de proporcionar maior segurança aos usuários, comprometendo-se
ainda a manter equipe de limpeza disponível durante todo o evento;
XX – Providenciar, logo após o término das festas, a total limpeza do
local do evento, impedindo o acúmulo de lixo e sujeira;
XXI – Assegurar que as barracas montadas nos eventos obedeçam aos
critérios de segurança exigidos pelo Corpo de Bombeiros;
XXII - Fica sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal a realização
de reunião com comerciantes credenciados, bem como aqueles que
possuem estabelecimentos no entorno do local do evento para
divulgação das cláusulas pactuadas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA POLÍCIA MILITAR
I - Providenciar e disponibilizar toda estrutura operacional necessária à
segurança do evento, desde o planejamento até a execução das ações
relacionadas ao policiamento ostensivo, inclusive realizando apreensões
quando diagnosticados abusos;
II - Prestar o apoio necessário para o fiel cumprimento dos horários de
encerramento dos shows, bem como na fiscalização do uso de
vasilhames de plástico pelos comerciantes e público em geral;
III - Prestar toda segurança necessária nos pólos de animação e outros
possíveis pontos de concentração na cidade, independentemente do
horário de encerramento dos shows. Desde já, saliente-se que os
horários acima estabelecidos servem apenas como um mecanismo de
redução do número de ocorrências e não como marco ou parâmetro
para a retirada do policiamento ostensivo das ruas;
IV - A partir do desligamento do som, o policiamento permanecerá por
tempo razoável para a dispersão dos participantes do evento, a critério
do comandante da operação;
V - Adotar as providências necessárias no sentido de proibir o uso de
equipamentos sonoros por bares, restaurantes, veículos, dentre outros,
que provocam poluição sonora, após o término do evento e em qualquer
local da cidade.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CORPO DE
BOMBEIROS MILITAR
I – Realizar vistorias preventivas de segurança contra incêndio e pânico,
visando a obtenção do Atestado de Regularidade do CBMPE, nos
moldes da Portaria emitida pela SDS/PE nº

7088/2025, publicada no Boletim Geral da SDS nº 218-8-11;
II – A Prefeitura deverá entrar em contato prévio com o CAT do Corpo
de Bombeiros, para garantir que todas as exigências de segurança
sejam atendidas antes da realização do evento, evitando entraves de
última hora.
III – Para toda estrutura coberta, palcos de grande porte ou áreas
delimitadas, é obrigatória a apresentação do Projeto de Incêndio
específico para garantir a segurança
da estrutura;
CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA POLÍCIA CIVIL
I – Providenciar e disponibilizar toda a estrutura operacional necessária
à segurança do evento, desde o planejamento até a execução das
ações relacionadas à polícia judiciária, garantindo o pleno acesso do
público à Delegacia de Polícia local, buscando, sempre que possível,
resolver as ocorrências no próprio município, de modo a evitar
deslocamentos desnecessários e assegurar maior celeridade no
atendimento;
II – Manutenção do plantão da Delegacia de Polícia, em regime
previamente comunicado a Polícia Militar, de 24h;
III - Atuar de forma integrada com a Polícia Militar, Corpo de Bombeiros
e Conselho Tutelar, facilitando a troca de informações e a adoção de
medidas conjuntas para a segurança do evento;
IV – Encaminhar imediatamente ao Ministério Público os boletins de
ocorrência relacionados a crianças e adolescentes, possibilitando a
adoção das providências legais cabíveis;
V – Seguir o fluxo previsto para o funcionamento do Conselho Tutelar,
reforçando que, quando uma criança ou adolescente for acompanhada
dos pais ou responsáveis, a Polícia Civil dará continuidade aos
procedimentos legais sem necessidade de acionamento do Conselho
Tutelar, mas, caso os pais ou responsáveis não sejam localizados, a
Polícia Civil acionará imediatamente o Conselho Tutelar para adoção
das medidas cabíveis.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONSELHO TUTELAR
I – Atuar de forma preventiva fiscalizando a venda, o fornecimento e
consumo de bebidas alcoólicas a crianças e adolescentes, orientando os
comerciantes nesse sentido, inclusive com o auxílio de força policial,
quando necessário, bem como o trabalho infantil e exploração sexual;
II – Orientar, através da celebração de “Termo de Compromisso” anexo
a este TAC, os comerciantes, antes dos eventos, sobre a proibição da
venda de bebidas alcoólicas a crianças e adolescentes, e, em sendo
constatada tal comercialização, informar à Polícia Militar, bem como
documentar o caso e relatá-lo pormenorizadamente ao Ministério
Público, assim como à Prefeitura, para fins de adoção das medidas
cíveis, criminais e administrativas cabíveis.
III – Ao Conselho Tutelar, atuar dentro da esfera de suas atribuições
legais, em regime de plantão/sobreaviso, durante os dias de festividade,
até o final dos eventos;
CLÁUSULA SÉTIMA – DO INADIMPLEMENTO
O não cumprimento pelos COMPROMISSÁRIOS das obrigações
constantes deste Termo implicará pagamento de multa de R$ 20.000,00
(vinte mil reais), corrigidos monetariamente, a partir da data do fato. Em
relação ao descumprimento decorrente do uso de som, a multa será de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a cada 10 minutos de descumprimento.
PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento de
quaisquer das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta
serão revertidos ao Fundo criado pela Lei nº 7.347/85 ou ao Fundo
Municipal da Criança e do Adolescente.
CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO: O Ministério Público do
Estado de Pernambuco fará publicar em espaço próprio, no Diário
Oficial, o presente Termo de Ajustamento..
CLÁUSULA NONA - DO FORO:
Fica estabelecida a Comarca de Triunfo - PE, como foro competente
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento ou de sua
interpretação, com renúncia expressa a qualquer outro.
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Este compromisso produzirá efeitos legais a partir da celebração, e terá
eficácia de título executivo extrajudicial,

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Cristiane de Gusmão Medeiros
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins



33Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quarta-feira, 17 de junho de 2026

somente podendo ser alterado por escrito, mediante a celebração de
Termo Aditivo.
Fica ainda estabelecido que a Prefeitura comunicará imediatamente ao
Ministério Público, eventuais ocorrências relevantes.
E, por estarem as partes justas e acordadas, firmaram o presente termo,
devidamente assinado, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
Comunique-se acerca do presente Termo de Ajustamento de Conduta: o
Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Pernambuco, o
CAOP Meio Ambiente e o CAOP Cidadania.

DISPOSIÇÃO FINAL - E, por estarem as partes justas e acordadas,
firmaram o presente Termo de Ajustamento de Conduta, devidamente
assinado, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
Pelo Promotor de Justiça abaixo subscrito foi referenciado o
compromisso celebrado, com base no art. 129, inciso II, da Constituição
Federal/88, conferindo-lhe natureza de título executivo extrajudicial.
É o Termo de Ajustamento de Conduta que passa a produzir todos os
seus efeitos legais a partir desta data.
Seguem-se as assinaturas.

Triunfo -PE, 16 de Junho de 2026.

                                    RENNAN FERNANDES DE SOUZA
                                                     Promotora de Justiça

Dra. Ariele Simões Dionisio de Moura
Representação Jurídica do Município

André Vasconcelos
Secretário de Turismo, Cultura, Desenvolvimento e Eventos

Capitão Lourival de Araujo Mendez
Representante do 14º Batalhão da Polícia Militar

Edvanilson Rodrigues da Fonseca Lima
Representante da Guarda Municipal de Triunfo

Maria Madalena Feitosa de Queiroz
Representante do Conselho Tutelar/Triunfo-PE

Tenente João Lucas Ferreira Generoso
Representante do Corpo de Bombeiros

Marcos Virginio Souto
Delegado de Policia civil

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CENTRAL DE INQUÉRITOS DA CAPITAL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 29ª
Promotoria de Justiça de Criminal da Capital, nos termos do art. 28,
caput e §1º, do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei
nº 13.964/2019, e de acordo com as diretrizes da Resolução CNMP nº
289/2024, torna público o presente edital para NOTIFICAR ELIEL
FRANCISCO ALVES DE SOUZA, CPF: XXX.541.044-XX, vítima(s),
para que fique(m) ciente(s) da promoção do arquivamento do Inquérito
Policial Militar 2026.1.1.001202 instaurado pela Delegacia de Polícia
Judiciária Militar da Polícia Militar de Pernambuco. Ademais, fique(m)
ciente(s) de que poderá ser interposto recurso, o qual deverá ser
apresentado nesta Central de Inquéritos da Capital no prazo de até 30
(trinta) dias a contar desta notificação por edital. Ressalte-se que a
apresentação de recurso não depende da representação por advogado
e poderá ser interposto por simples petição ou

EDITAL Nº EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO - 29ª PJ
Criminal da Capital
Recife, 16 de junho de 2026

qualquer outra forma que expresse as razões de seu inconformismo
com a decisão de arquivamento; que o protocolo do recurso poderá ser
feito presencialmente na sede da 29ª Promotoria de Justiça Criminal da
Capital, na Av. Visconde de Suassuna, 99, Boa Vista – Recife/PE, CEP:
50050-050, eletronicamente pelo e-mail entradacinq@mppe.mp.br ou
pelo telefone(whatsapp) (81)9.9232-1696; e que, caso queira apresentar
o recurso oralmente, este deverá ser feito em atendimento presencial na
Promotoria de Justiça, quando será reduzido a termo.

ÉRICA LOPES CEZAR DE ALMEIDA
Promotor(a) de Justiça
Recife/PE, data e horário constantes da assinatura digital.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.337/2026 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas

ATA DE REUNIÃO SETORIAL
(PAp 01891.000.337/2026)

Aos 16 (dessesseis) dias do mês de JUNHO do ano de 2026, por volta
das 10h30min, através de reunião transmitida pelo GoogleMeet, sob a
presidência do Promotor de Justiça Salomão Abdo Aziz Ismail Filho,
titular da 22ª PJDC da Capital, respectivamente, foi iniciada esta reunião
setorial, com a finalidade de discutir soluções sobre o concurso público
para Professor de Música da SEE/PE.

 Presente os (as) senhores/doutores (as):

Newdylande de Oliveira Ribeiro de Souza (Superintendente de Atenção
ao Servidor de Relações do Trabalho – SEE/PE); Abinaésia Maria de
Souza (Comissão dos Concursados, área Música); VINCÍCIUS FINCO
(Comissão dos Concursados, área Música);

  Aberta a audiência, foi feita uma exposição preliminar sobre a
relevância do tema e, sucessivamente, a palavra foi franqueada aos
presentes, cujo resumo e degravação das falas será elaborado por IA
(Inteligência Artificial) do Google (Gemini) e ficará disponível em
documento a ser posteriormente juntado aos autos procedimentais
eletrônicos, juntamente com o link de gravação.

  Ao final, foram PACTUADAS com o Ministério Público de Pernambuco,
com alicerce nos arts. 127, caput, e 129-II da CF/1988 e no art. 26 da
Lei 8.625/93, as seguintes METAS, sob a forma de proposta de atuação
resolutiva e conjunta, para a  Secretaria de Educação de Pernambuco
(SEE/PE) informar sobre:

1) a nomeação de candidato (a) , aprovado (a) no Concurso de
Professor de Música, para a vaga do Professor Diógenes Francisco
Pires, que se aposentou em maio de 2026;

2) com relação aos atuais 20 Professores CTD´s (contratos temporários
de trabalho), quais deles estão substituindo Professores efetivos,
afastados por qualquer motivo e quais deles estão ocupando cargo
efetivo vago;

3) o atual andamento dos projetos de execução e/ou licitação a respeito
do novo núcleo do Conservatório Pernambucano de Música no Centro
Interesportivo Educacional de Petrolina/PE;

4) prazo para informar sobre esta pactuação: até o dia

ATA Nº PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (EDUCAÇÃO) - Procedimento nº 01891.000.337/2026
Recife, 16 de junho de 2026
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17.07.2026.

A presente ata, com anuência das partes presentes, será assinada
digitalmente pelo Promotor de Justiça e encaminhada, por e-mail, para
as partes interessadas. Posteriormente, será publicada no Diário Oficial
do MPPE.

A fim de preservar a imagem dos participantes desta audiência, o
conteúdo de sua gravação fica reservado somente aos referidos
participantes, cfe. art. 5º, inciso X, da CF/1988 c/c o art. 7º, § 4º, da
Resolução CNMP 23/2007.

  Desde logo, fica designada uma nova audiência, de forma remota, via
GoogleMeet, para o dia 08.10.2026, às 10h00min.

  Nada mais havendo, os trabalhos foram encerrados, ficando o
Promotor de Justiça responsável pela lavratura da ata. Eu, Salomão
Ismail Filho, Promotor de Justiça do Ministério Público de Pernambuco,
por volta das 11h10min, encerro a presente ata.

Salomão Abdo Aziz Ismail Filho
Promotor de Justiça

PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM MATÉRIA CÍVEL

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
COORDENAÇÃO DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM MATÉRIA
CÍVEL
 ESCALA DAS SESSÕES DAS CÂMARAS CÍVEIS DO TJPE
PREVISTA PARA O MÊS DE JULHO -2026
Considerando as decisões tomadas pelos Procuradores de Justiça
Cíveis presentes nas reuniões realizadas em 14/08/01 e 20/06/05,
conforme publicações Constantes do Diário Oficial do Estado nos dias
10/08/01 e 14/06/05, respectivamente, nas quais ficou acordada a
adoção do sistema de rodízio para o comparecimento dos Procuradores
de Justiça Cível às sessões ordinárias e, na ordem inversa, para as
sessões extraordinárias do Tribunal de Justiça de Pernambuco, faço
publicar a escala prevista para o mês de JULHO do ano de 2026.

OBS: Esta escala poderá ser modificada por necessidade de serviço
para atendimento às sessões extraordinárias que forem convocadas ou
por acordo entre os membros. (* Procuradores  impedidos
temporariamente por motivo de férias, licença acima de 30 dias ou
exercício de outro cargo. Os critérios utilizados para elaboração da
presente escala foram os seguintes: 1. Divisão de Procuradores de
Justiça entre câmaras cíveis e de direito público. 2. Sistema de
substituição, iniciando-se da 6ª câmara cível para a 1ª câmara cível e
assim sucessivamente; o mesmo critério foi utilizado nas câmaras de
direito público. 3. No que se refere às sessões extraordinárias, de
natureza fixa, os procuradores de justiça que atuam nas câmaras cíveis
irão assumir  às sessões extraordinárias cíveis, observada a
disponibilidade, o mesmo ocorrendo no que se refere às sessões
extraordinárias de direito público.

 Valdir Barbosa Júnior
                                                    14º Procurador de Justiça Cível
                                             Coordenador da Procuradoria de Justiça
Cível

ESCALA Nº  ESCALA DAS SESSÕES DAS CÂMARAS CÍVEIS DO
TJPE PREVISTA PARA O MÊS DE JULHO -2026
Recife, 16 de junho de 2026

DEPARTAMENTO MINISTERIAL DE LICITAÇÕES E
PROCEDIMENTOS AUXILIARES - DEMLPA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procuradoria Geral de Justiça
DEPARTAMENTO MINISTERIAL DE LICITAÇÕES E

AVISO Nº AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA PROCESSO
LICITATÓRIO Nº 0044.2026.DEMLPA.PE.0020.MPPE
Recife, 16 de junho de 2026

PROCEDIMENTOS AUXILIARES

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0044.2026.DEMLPA.PE.0020.MPPE
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 0020/2026
SEI: 19.20.1171.0006366/2026-12

OBJETO: A presente licitação tem como objeto a contratação de
empresa especializada para a formação de Ata de Registro de Preços
para futuro e eventual FORNECIMENTO DE NOTEBOOKS, conforme o
Anexo I, Termo de Referência do Edital.

DATA DA ABERTURA: 09/07/2026

ENTREGA DAS PROPOSTAS até: 09/07/2026, quinta-feira, às 09h00;
Abertura das Propostas: 09/07/2026, às 09h20; Início da Disputa:
09/07/2026, às 09h30. Horário de Brasília. Os interessados poderão
adquirir o Edital e seus anexos no Endereço Eletrônico do Sistema:
COMPRAS.GOV.BR (www.gov.br/compras) e no site do Ministério
Público do Estado de Pernambuco https://portal.mppe.mp.br/licitacoes.
Valor global máximo estimado: R$ 5.498.490,00 (cinco milhões,
quatrocentos e noventa e oito mil, quatrocentos e noventa reais). As
dúvidas e/ou esclarecimentos poderão ser sanados através do e-mail:
licitacoes@mppe.mp.br.

Recife, 15 de junho de 2026.

Onélia Carvalho de Oliveira Holanda
Pregoeira/MPPE
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Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Relação de processos prorrogados 

Nº Conselheiro (a): Drª. GIANI MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO DE MELO 
1. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM CONSELHO 

Procedimento nº 01780.000.093/2024 — Inquérito Civil 
2. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TRACUNHAÉM 

Procedimento nº 01722.000.055/2021 — Inquérito Civil 
3. 2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 

Procedimento nº 01871.000.242/2022 — Inquérito Civil 
4. 43ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

Procedimento nº 01998.000.236/2020 — Inquérito Civil 
5. 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

Procedimento nº 02007.000.516/2023 — Inquérito Civil 
6. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IGARASSU 

Procedimento nº 02050.000.471/2024 — Inquérito Civil 
7. 35ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

Procedimento nº 02009.000.901/2024 — Inquérito Civil 
8. 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

Procedimento nº 02014.000.671/2023 — Inquérito Civil 
9. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO BENTO DO UNA 

Procedimento nº 01789.000.110/2022 — Inquérito Civil 
10. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

Procedimento nº 02200.000.159/2023 — Inquérito Civil 
11. 35ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

Procedimento nº 02009.000.074/2020 — Inquérito Civil 
12. 35ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

Procedimento nº 02009.000.851/2023 — Inquérito Civil 
 
 
Nº Conselheiro (a): Drª. LILIANE DA FONSECA LIMA ROCHA 
1. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARCOVERDE 

Procedimento nº 02286.000.046/2022 — Inquérito Civil 
2. 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS 

GUARARAPES 
Procedimento nº 02144.000.105/2020 — Inquérito Civil 

3. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE GOIANA 
Procedimento nº 02065.000.001/2024 — Inquérito Civil 

4. 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02053.002.794/2022 — Inquérito Civil 

5. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GAMELEIRA 
Procedimento nº 01662.000.025/2024 — Inquérito Civil 

6. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AFRÂNIO 
Procedimento nº 01631.000.115/2024 — Inquérito Civil 

7. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SÃO LOURENÇO DA MATA 
Procedimento nº 02199.000.028/2021 — Inquérito Civil 

8. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRA TALHADA 
Procedimento nº 02165.000.146/2023 — Inquérito Civil 

9. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BUÍQUE 
Procedimento nº 01643.000.187/2024 — Inquérito Civil 

10. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SÃO LOURENÇO DA MATA 
Procedimento nº 02198.000.217/2021 — Inquérito Civil 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM SALGUEIRO

Endereço: Rua Pedro Gonçalves, nº 51, Centro, Ouricuri-PE
E-mail: plantao1a@mppe.mp.br

Onde se Lê: 
 

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

29/06/2026 segunda-feira 13:00 às17:00
Ouricuri

Cristóvão Ferreira dos Santos
Talita Alves Pereira Leandro

30/06/2026 terça-feira 13:00 às17:00
Ouricuri

Cristóvão Ferreira dos Santos
Talita Alves Pereira Leandro

Leia-     se:  

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

29/06/2026 segunda-feira 13:00 às17:00
Ouricuri

Laura Regina Romão de Souza Oliveira
Talita Alves Pereira Leandro

30/06/2026 terça-feira 13:00 às17:00
Ouricuri

Laura Regina Romão de Souza Oliveira
Talita Alves Pereira Leandro
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM CARUARU

Endereço: Av. José Florêncio Filho, s/n, Mauricio de Nassau, Caruaru-PE
E-mail: plantao6a@mppe.mp.br

Onde se lê: 
 

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

30/06/2026 terça-feira 13:00 às17:00
Caruaru

Cristóvão Ferreira dos Santos
Leonel Brito Caraciolo de Almeida

Leia-     se:  

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

30/06/2026 terça-feira 13:00 às17:00
Caruaru

Márcio Adson da Silva Silveira
Leonel Brito Caraciolo de Almeida
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE NO CABO DE SANTO AGOSTINHO

Endereço: Av. Presidente Vargas, nº 464, Centro Cabo de Santo Agostinho-PE
E-mail: plantao8a@mppe.mp.br

Onde se lê: 
 

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

28/06/2026 sábado 13:00 às17:00 Cabo de Santo 
Agostinho

Lorenna Siza Queiroz
Isadora Milena da Silva Pereira

29/06/2026 segunda-feira 13:00 às17:00 Cabo de Santo 
Agostinho

Jamily de Santana Cavalcante
João Victor Pereira do Rego Barros

30/06/2026 terça-feira 13:00 às17:00 Cabo de Santo 
Agostinho

Felipe Euclides Lauriano Araújo
Ana Clarissa Ferreira Morais

Leia-     se:  

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

28/06/2026 sábado 13:00 às17:00 Cabo de Santo 
Agostinho

Rodriho Neves Moreno
Isadora Milena da Silva Pereira

29/06/2026 segunda-feira 13:00 às17:00 Cabo de Santo 
Agostinho

Felipe Euclides Lauriano Araújo
João Victor Pereira do Rego Barros

30/06/2026 terça-feira 13:00 às17:00 Cabo de Santo 
Agostinho

Flávia Pinto Lisboa Sodré da Mota
Ana Clarissa Ferreira Morais
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 10ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM NAZARÉ DA MATA

Endereço: Rua Ermírio Coutinho, nº 14, Centro, Nazaré da Mata-PE
E-mail: plantao10a@mppe.mp.br

Onde se lê: 
 

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

28/06/2026 sábado 13:00 às17:00 Nazaré da 
Mata

Marilia Izabelly de O Dantas
Juliana Marinho Tabosa

30/06/2026 terça-feira 13:00 às17:00 Nazaré da 
Mata

Karen Eduarda Marques Moura
Ana Daniela Macedo de Andrade Lima

Leia-     se:  

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

28/06/2026 sábado 13:00 às17:00 Nazaré da 
Mata

Débora Santos Cavalcante
Juliana Marinho Tabosa

30/06/2026 terça-feira 13:00 às17:00 Nazaré da 
Mata

Daiana Ferraz de Sá
Ana Daniela Macedo de Andrade Lima

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 697/2026 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TABIRA-PE 

1 

 RECOMENDAÇÃO n. 004/2026 

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DE  PERNAMBUCO, 

por seu Promotor de Justiça signatário, no exercício da Promotoria de Justiça 

da Comarca de Tabira-PE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

arts.  127 e 129,  inciso III,  da Constituição Federal;  art.  27,  parágrafo único, 

inciso IV,  da Lei  n.º  8.625/1993 e  art.  5º,  parágrafo único,  inciso IV,  da Lei 

Complementar Estadual n.º 12/1994, e demais dispositivos legais pertinentes à 

defesa do patrimônio público; 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da 

ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 

indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de outros 

interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art. 129, inciso III, 

da Constituição da República; 

CONSIDERANDO a estratégia preventiva adotada pelo Ministério 

Público,  coordenada  com  o  Centro  de  Apoio  Operacional  de  Defesa  do 

Patrimônio Público e  Terceiro  Setor  (CAO PPTS),  consubstanciada na Nota 

Técnica n.º 02/2026, a qual estabelece balizas objetivas de razoabilidade para o 

custeio  de  atrações  artísticas  no  São  João  de  2026  e  em  outros  eventos 

financiados pelo erário em Pernambuco; 
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CONSIDERANDO que, consoante art. 3º da Resolução TC N.º 319, 

de 13 de maio de 2026, que dispõe sobre o controle externo das despesas com 

eventos festivos promovidos pelas  unidades jurisdicionadas do Tribunal  de 

Contas do Estado de Pernambuco, será emitido alerta pelo TCE ao ente caso 

seja identificado que o somatório das despesas empenhadas com contratações 

artísticas,  acumulado  nos  últimos  12  (doze)  meses,  ultrapasse  3% (três  por 

cento) da Receita Corrente Líquida (RCL) do ente público, apurada por meio 

do último Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO) disponível;

2 

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  observar  os  princípios  da 

razoabilidade e  da economicidade nos ajustes  para eventos festivos,  com o 

intuito de coibir contratações diretas por inexigibilidade cujos valores de cachê 

excedam os parâmetros técnicos fixados pelos órgãos de controle sem a devida 

justificativa; 

CONSIDERANDO  que  os  festejos  juninos  são  reconhecidos 

constitucionalmente  como patrimônio imaterial  do Nordeste  (art.  215,  §  1º, 

CF),  estabelecendo  para  o  Estado  a  obrigação  de  incentivar  essas 

manifestações culturais de grande importância popular; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público atua para garantir que 

as  escolhas  da  gestão  pública  se  submetam  aos  ditames  da  legalidade, 

moralidade, eficiência e responsabilidade fiscal (LRF), o que exige justificativas 

robustas,  levantamentos  de  preços  fidedignos  e  o  balanceamento  entre 

investimentos em festividades e as prioridades financeiras do Município; 

CONSIDERANDO  que a atuação do Ministério Público não tem 

por  objetivo eliminar  a  discricionariedade administrativa,  mas  sim garantir 

que a liberdade de escolha do gestor esteja em harmonia com o rigor jurídico, 
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tornando imperativa a fundamentação das decisões públicas, a realização de 

pesquisas de mercado fidedignas e a manutenção da proporcionalidade entre 

as despesas com eventos culturais e a saúde financeira do erário; 

CONSIDERANDO que os dados dos Painéis de Transparência do 

MPPE e  do TCE/PE indicam um aumento desproporcional  nos  gastos  com 

cachês  em  Pernambuco,  superando  a  inflação  e  apresentando  distorções 

graves, como contratos acima das médias dos próprios artistas sem justificativa 

plausível; 

CONSIDERANDO  que a análise das informações sistematizadas 

nos  Painéis  de  Transparência  dos  Festejos  Juninos  do  MPPE e  do  TCE/PE 

aponta para uma expansão acentuada e  constante das despesas municipais 

com

3 

artistas em Pernambuco, em patamares que excedem largamente os índices 

inflacionários; 

CONSIDERANDO que tal cenário evidencia anomalias que ferem 

a  economicidade,  especialmente  pela  formalização  de  ajustes  com  valores 

muito  acima  da  média  histórica  recebida  pelo  próprio  artista  em  ciclos 

sazonais  idênticos,  carecendo  de  motivação  idônea  para  os  acréscimos 

aplicados; 

CONSIDERANDO  que  a  Nota  Técnica  CAO  PPTS  n.º  02/2026 

operacionaliza  esses  deveres  legais  ao  estabelecer  a  média  aritmética  dos 

contratos firmados pelo artista no período de 01 de maio a 31 de julho de 2025 

no Estado de Pernambuco, atualizada pelo IPCA, como parâmetro mínimo de 

comparabilidade,  e  que  tal  metodologia  encontra  respaldo  na  Instrução 
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Normativa SEGES/ME nº 65/2021,  que prevê o uso de média como método 

estatístico na pesquisa de preços para a Administração Pública federal (art. 6º), 

sendo  plenamente  aplicável  por  analogia  aos  entes  municipais 

pernambucanos; 

CONSIDERANDO que, conforme relatório comparativo elaborado 

pelo CAO PPTS, a partir da consulta ao Painel dos Festejos Juninos do MPPE, 

há  excesso  do  valor  do  cachê  referente  à  contratação  da  atração  artística 

"Caviar com Rapadura" para os eventos do exercício de 2026 no âmbito desta 

municipalidade,  considerando os valores da média aritmética dos contratos 

firmados pelo artista no período de 01 de maio a 31 de julho de 2025 no Estado 

de Pernambuco, atualizada pelo IPCA; 

CONSIDERANDO que o valor do cachê contratado pelo Município 

de Solidão para a atração artística Caviar com Rapadura, no ano de 2026, no 

montante de R$ 150.000,00,  apresenta excesso evidente em relação à média 

aritmética de R$ 109.090,91, apurada a partir dos 11 contratos firmados pelo 

artista no ano anterior, a qual, após a devida atualização monetária pelo IPCA 

de 4,26% para a data da contratação, define o valor esperado referencial (teto) 

de R$ 113.738,18, resultando assim em uma diferença a maior injustificada de 

R$ 36.261,82 (que representa um aumento de 24,17%), ultrapassando o limite

4 

financeiro estabelecido pela metodologia preventiva de controle da Nota 

Técnica nº 02/2026; 
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CONSIDERANDO a evidente situação de urgência decorrente da 

iminente realização dos eventos de festejos juninos, o que admite e legitima a 

expedição  da  presente  Recomendação,  de  ofício,  independentemente  de 

procedimento próprio  prévio,  procedendo-se,  posteriormente,  à  instauração 

do respectivo procedimento, nos exatos termos autorizados pelo art. 3º, § 2º, da 

Resolução n.º 164/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP);

5 

RESOLVE: 

RECOMENDAR  ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município 

de Solidão/PE, no intuito de induzir a escorreita tutela do erário e de promover 
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a gestão austera dos recursos públicos voltados aos festejos juninos e demais 

eventos festivos de 2026, a adoção das seguintes providências balizadoras: 

1. que o Município se abstenha de realizar quaisquer pagamento ao contratado 

no contrato artístico identificado acima em valores que superem a média 

aritmética dos cachês do mesmo artista no período de 01 de maio a 31 de 

julho  de  2025  no  Estado  de  Pernambuco,  atualizada  pelo  IPCA  (IBGE) 

acumulado entre 31.07.2025 e a data de assinatura de cada contrato, nos 

termos da Nota Técnica CAO PPTS nº 02/2026; e 

2.  que o Município deixe de celebrar novos contratos artísticos para o evento 

festivo de 2026 em valores superiores ao parâmetro estabelecido na alínea 

anterior, sem a prévia demonstração de justificativa idônea que evidencie 

as razões objetivas do diferencial de preço. 

Estabelece-se  o  prazo  de  05  dias  para  apresentação  de  resposta 

escrita  aos  termos  da  presente  Recomendação,  que  deverá  conter  as 

providências adotadas pelo órgão acerca da adequação às regras legais que 

tratam da ordem cronológica de pagamentos. 

Adverte-se  que  a  omissão  na  adoção  das  providências 

recomendadas ou a ausência de resposta poderão ensejar novas medidas por 

parte do Ministério Público, notadamente a possibilidade de responsabilização 

criminal e por ato de improbidade administrativa, bem como a notificação ao 

TCE/PE,
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para que adote medidas fiscalizatórias em face do órgão, além da imposição de 

multa pessoal ao gestor. 

DETERMINA-SE  AINDA  que  seja  encaminhada  cópia  desta 

Recomendação para publicação no Diário Oficial e no portal institucional e ao 

Centro  de  Apoio  de  Defesa  do  Patrimônio  Público  e  Terceiro  Setor,  para 

conhecimento. 

Tabira/PE, data da assinatura digital. 

MATEUS DE SOUZA ALVES CAVALCANTI 

Promotor de Justiça
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
COORDENAÇÃO DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM MATÉRIA CÍVEL

                 ESCALA DAS SESSÕES DAS CÂMARAS CÍVEIS DO TJPE PREVISTA PARA O MÊS DE JULHO -2026
Considerando as decisões tomadas pelos Procuradores de Justiça Cíveis presentes nas reuniões realizadas em 
14/08/01 e 20/06/05, conforme publicações Constantes do Diário Oficial do Estado nos dias 10/08/01 e 14/06/05, 
respectivamente,  nas  quais  ficou  acordada  a  adoção  do  sistema  de  rodízio  para  o  comparecimento  dos 
Procuradores de Justiça Cível às sessões ordinárias e, na ordem inversa, para as sessões extraordinárias do 
Tribunal de Justiça de Pernambuco, faço publicar a escala prevista para o mês de JULHO do ano de 2026

1ª CÂMARA DE DIREITO CÍVEL
TERÇA FEIRA - 14:00 HORAS 
01º PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL- LUCIANA DE BRAGA VAZ DA COSTA
02º PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL-  LUCIANA MARINHO M. M. E ALBUQUERQUE

DATA SESSÕES ORDINÁRIAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

07/07/2026

02º Procuradoria de Justiça Cível
Luciana Marinho Martins  Mota e 
Albuquerque

14/07/2026
01ª Procuradoria de Justiça Cível 
Luciana de Brás Vaz da Costa

21/07/2026

02º Procuradoria de Justiça Cível
Luciana Marinho Martins  Mota e 
Albuquerque

28/07/2026
01ª Procuradoria de Justiça Cível 
Luciana de Brás Vaz da Costa

2ª CÂMARA DE DIREITO CÍVEL
QUARTA-FEIRA - 14:00 HORAS
07º PROCURADORIA   DE JUSTIÇA CÍVEL - NELMA RAMOS MACIEL QUAIOTTI
12º PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - GERALDO DOS ANJOS NETTO DE MENDONÇA JÚNIOR

DATA SESSÕES ORDINÁRIAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

01/07/2026
07ª procuradora de Justiça Cível 
Nelma Ramos Maciel Quaiotti

08/07/2026

 
12ª Procurador de Justiça Cível
 Geraldo Dos Anjos Netto De Mendonca 
Junior

15/07/2026
07ª procuradora de Justiça Cível 
Nelma Ramos Maciel Quaiotti

22/07/2026

12ª Procurador de Justiça Cível
 Geraldo Dos Anjos Netto De Mendonca 
Junior

29/07/2026
07ª procuradora de Justiça Cível 
Nelma Ramos Maciel Quaiotti

3ª CÂMARA DE DIREITO CÍVEL
QUINTA-FEIRA - 14I:00 HORAS
10º PROCURADORIA  DE JUSTIÇA CÍVEL - IZABEL CRISTINA DE N. DE S. SANTOS*
21º PROCURADORIA  DE JUSTIÇA CÍVEL -  JOSÉ ELIAS DUBARD DE MOURA ROCHA

DATA SESSÕES ORDINÁRIAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

02/07/2026
10ª Procuradoria de Justiça Cível
Alfredo Pinheiro Martins Neto
(convocado)

09/07/2026
21ª Procuradoria de Justiça Cível
José Elias Dubard de Moura Rocha

23/07/2026
10ª Procuradoria de Justiça Cível
Alfredo Pinheiro Martins Neto
(convocado)

30/07/2026
21ª Procuradoria de Justiça Cível
José Elias Dubard de Moura Rocha

4ª CÂMARA DE DIREITO CÍVEL
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QUINTA-FEIRA - 14:00 HORAS
14º PROCURADORIA  DE JUSTIÇA CÍVEL - VALDIR BARBOSA JÚNIOR

DATA SESSÕES ORDINÁRIAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

02/07/2026
14º Procuradoria de Justiça Cível 
Valdir Barbosa Júnior

09/07/2026
19ª Procuradoria de Justiça Cível 
Alda Virgínia de Moura

23/07/2026
14º Procuradoria de Justiça Cível 
Valdir Barbosa Júnior

30/07/2026
19ª Procuradoria de Justiça Cível 
Alda Virgínia de Moura

5ª CÂMARA DE DIREITO CÍVEL
QUARTA FEIRA - 09:00 HORAS-
04º PROCURADORIA  DE JUSTIÇA CÍVEL - MARIA DA GLÓRIA GONÇALVES SANTOS
15º PROCURADORIA DE JUSTIÇA  CÍVEL- CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS*

DATA SESSÕES ORDINÁRIAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

01/07/2026
Eleonora Marise Silva Rodrigues
(convocada para ter exercício nos feitos da 
7ªCEC)

08/07/2026
 04º Procuradoria de Justiça Cível 
 Maria da Gloria Gonçalves Santos 

15/0/2026
23ª Procuradoria de Justiça Cível 
Paulo Henrique de Queiroz Figueiredo
(Convocado) 

22/07/2026
04º Procuradoria  de Justiça Cível 
 Maria da Gloria Gonçalves Santos

29/07/2026

 15º Procuradoria de Justiça Cível 
Christiane Roberta Gomes de Farias 
Santos

6ª CÂMARA DE DIREITO CÍVEL
TERÇA FEIRA- 14:00 HORAS
16° PROCURADORIA  DE JUSTIÇA CÍVEL - JOÃO ANTÔNIO DE ARAÚJO FREITAS HENRIQUES*
09º PROCURADORIA  DE JUSTIÇA CÍVEL- LAIS COELHO TEIXEIRA CAVALCANTI

DATA SESSÕES ORDINÁRIAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

07/07/2026
9º Procurador de Justiça Cível 
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti

14/07/2026
9º Procuradoria de Justiça Cível 
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
(exercício simultâneo 22ªPJC)

21/07/2026
9º Procurador de Justiça Cível 
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti

28/07/2026
23ª Procuradoria de Justiça Cível 
Paulo Henrique de Queiroz Figueiredo
(Convocado)

7ª CÂMARA DE DIREITO CÍVEL ESPECIALIZADA
QUARTA FEIRA - 09:00 HORAS-
 5ª PROCURADORIA  DE JUSTIÇA CÍVEL - MARCO AURÉLIO FARIAS DA SILVA 

01/07/2026
 Marco Aurélio Farias da Silva
 5º Procuradoria de Justiça Cível

08/07/2026
Eleonora Marise Silva Rodrigues
(convocada para ter exercício nos feitos da 
7ªCEC)

15/0/2026
  Marco Aurélio Farias da Silva
 5º Procuradoria de Justiça Cível

22/07/2026
Eleonora Marise Silva Rodrigues
(convocada para ter exercício nos feitos da 
7ªCEC)

29/07/2026
 Marco Aurélio Farias da Silva
 5º Procuradoria de Justiça Cível
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8ª CÂMARA DE DIREITO CÍVEL ESPECIALIZADA
TERÇA FEIRA- 14:00 HORAS
22ª PROCURADORIA  DE JUSTIÇA CÍVEL - MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA  DA SILVA*
23º PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL -  ANDRÉA FERNANDES NUNES PADILHA*

07/07/2026
23ª Procuradoria de Justiça Cível 
Delane Barros Mendonça Carneiro
(convocada)

14/07/2026
23ª Procuradoria de Justiça Cível 
Delane Barros Mendonça Carneiro
(convocada

21/07/2026
23ª Procuradoria de Justiça Cível 
Paulo Henrique de Queiroz Figueiredo
(Convocado)

28/07/2026
9º Procuradoria de Justiça Cível 
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
(exercício simultâneo 22ªPJC)

1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
TERÇA FEIRA - 14:00 HORAS
18º PROCURADORIA  DE JUSTIÇA CÍVEL - FRANCISCO SALES DE ALBUQUERQUE
17ª PROCURADORIA  DE JUSTIÇA CÍVEL - LILIANE DA FONSECA LIMA ROCHA*

DATA SESSÕES ORDINÁRIAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

07/07/2026
 10ª Procuradoria de Justiça Cível
Alfredo Pinheiro Martins Neto
(convocado)

14/07/2026

 15º Procuradoria de Justiça Cível 
Christiane Roberta Gomes de Farias 
Santos

21/07/2026

 15º Procuradoria de Justiça Cível 
Christiane Roberta Gomes de Farias 
Santos
(exercício simultâneo na 17ª PJC)

28/07/2026

15º Procuradoria de Justiça Cível 
Christiane Roberta Gomes de Farias 
Santos
(exercício simultâneo na 17ª PJC)

2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
QUINTA FEIRA - 14:00 HORAS
03º PROCURADORIA  DE JUSTIÇA CÍVEL- CHARLES HAMILTON DOS SANTOS LIMA*
08º PROCURADORIA  DE JUSTIÇA CÍVEL -  LUCILA VAREJÃO DIAS MARTINS

DATA SESSÕES ORDINÁRIAS EXTRAORDINÁRIAS

02/07/2026

6º Procuradoria de Justiça Cível
Yélena de Fátima Monteiro Araújo 
(Exercício simultâneo 3ª PJC)

09/07/2026
08º Procuradoria de Justiça Cível
Lucila Varejão Dias Martins

23/07/2026

6º Procuradoria de Justiça Cível
Yélena de Fátima Monteiro Araújo 
(Exercício simultâneo 3ª PJC)

30/07/2026
08º Procuradoria de Justiça Cível
Lucila Varejão Dias Martins

3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
TERÇA-FEIRA - 09:00 HORAS
20º PROCURADORIA  DE JUSTIÇA CÍVEL -  SÍLVIO JOSÉ MENEZES TAVARES
06º PROCURADORIA  DE JUSTIÇA CÍVEL - YÉLENA DE FÁTIMA MONTEIRO ARAÚJO 

DATA SESSÕES ORDINÁRIAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS
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07/07/2026
20ª  Procuradoria  de Justiça Cível
Silvio José Menezes Tavares

14/07/2026
6º Procurador de Justiça Cível
Yélena de Fátima Monteiro Araújo

21/07/2026
20ª  Procuradoria  de Justiça Cível
Silvio José Menezes Tavares

28/07/2026
6º Procuradoria de Justiça Cível
Yélena de Fátima Monteiro Araújo

4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
QUARTA-FEIRA - 09:00 HORAS
11º PROCURADORIA  DE JUSTIÇA CÍVEL - LÚCIA DE ASSIS
13º PROCURADORIA  DE JUSTIÇA CÍVEL - CARLOS ROBERTO SANTOS 

DATA SESSÕES ORDINÁRIAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

01/07/2026
11º Procuradoria de Justiça Cível
   Lúcia de Assis

08/07/2026
11º Procuradoria de Justiça Cível
   Lúcia de Assis

15/07/2026
11º Procuradoria de Justiça Cível
   Lúcia de Assis

22/07/2026
 13º Procuradoria de Justiça Cível
Carlos Roberto Santos

29/07/2026
13º Procuradoria de Justiça Cível
Carlos Roberto Santos

OBS: Esta escala poderá ser modificada por necessidade de serviço para atendimento às sessões extraordinárias que 
forem convocadas ou por acordo entre os membros. (* Procuradores  impedidos temporariamente por motivo de férias, 
licença acima de 30 dias ou exercício de outro cargo. Os critérios utilizados para elaboração da presente escala foram os 
seguintes: 1. Divisão de Procuradores de Justiça entre câmaras cíveis e de direito público. 2. Sistema de substituição,  
iniciando-se da 6ª câmara cível para a 1ª câmara cível e assim sucessivamente; o mesmo critério foi utilizado nas câmaras 
de direito público. 3. No que se refere às sessões extraordinárias, de natureza fixa, os procuradores de justiça que atuam 
nas câmaras cíveis irão assumir  às sessões extraordinárias cíveis, observada a disponibilidade, o mesmo ocorrendo no 
que se refere às sessões extraordinárias de direito público. 

                                                              Valdir Barbosa Júnior
                                                    14º Procurador de Justiça Cível
                                             Coordenador da Procuradoria de Justiça Cível
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